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Parnaíba - Piauí - Sexta-feira, 12 de Setembro de 2014 - ANO XVI - N° 1296

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
G ABINET E DO  PREFEI TO  

 
L EI COM PL EME NTAR Nº. 0 56, DE 03  DE SETE MBRO  DE 2014 . 

 
Dispõe sobr e o Conselho  Mu nicipa l d e Tur ism o de Par naíb a 
–  C OMTUR e o  F undo  M unicip al de Tu rism o – FUM TUR  e 
dá out ras  p rovidências . 

 
O PRE FE ITO  MUNICI PAL  DE  PARNAÍB A , Es tad o d o Piau í, no  u so  de suas atribu ições lega is 

qu e lh e confere o art. 77 , incis o II da Lei Orgânica do  M unicíp io de Parnaíba,  
Faço sab er que a C âmara M unicipal apro vou  e eu  sancio no  a p res en te Lei Co mplementar: 

CAPÍT ULO  I 
DO  CO NSEL HO  MUNICIPAL DE TURI SMO  

Art. 1º. F ica reformulad o, n os termos  des ta Lei Comp lementar, o C ons elho  M u nicipal de Turism o – 
COM TUR , órgão  co leg iado  co nsu ltivo  e d eliberativo , d e assess orament o e fis cal ização das  políticas pú blicas 
de fo men to e apo io ao tu ris mo  n o M un icípio  de Parnaíba, Estado  do Piau í.  

Art. 2º. O C ons elho M un icipal de Tu ris mo – COM TUR , vin culad o à Superin tend ência M unicipal de 
Turismo , s erá con stitu ído por 1 2 mem bros  represent antes d e ó rgãos gover namen tais, de entida des da in iciat iva 
privada regu larmente constitu ídas  e de ent idad es do terceiro  s et or, nom ea dos  na fo rma do  Regim ento  I n tern o. 

Art. 3º. O Co nselh o M un icipal de Tu rismo  –  C OMTUR será comp osto  por rep res en tant es in dicados 
pelos  segu intes órgãos e entidades: 

I –  01  (u m) representa nte da Superin tend ência d e Turism o; 
II  – 01  (u m) represent ante da Secreta ria de Gestão; 
II I – 01 (um) rep res en tant e da S ecret aria M unicipal d e Infraest ru tu ra; 
IV –  01 (um ) rep resentan te da Secretaria Mu nicipa l da F azenda; 
V – 01 (um) rep res entant e da  S uperint end ência de Planejam en to; 
VI –  01 (um ) rep resentan te da Superi ntend ência de Cu ltura; 
VII –  01  (u m) representa nte da As so ciação  Co mercial de Parnaíb a;  
VIII  – 01  (u m) represent ante da Univ ers idad e F ed eral do Piauí –  Campu s Parnaíba; 
IX –  01 (um ) rep resentan te do SEBR AE -PI – Escritório Reg ion al d e P arnaíba;  
X – 01 (um) rep res entant e do IC M Bio  ( Institu to C hico M end es da Bio divers idad e); 
XI –  01 (um) rep res entant e da AB AV (Associação Brasileira das Agên cias  de Via gens); 
XII –  01  (u m) representa nte da ONG B IOM ADE. 
§ 1º. Os  memb ros do  C on selho serão no meados pelo  Prefeito, ap ós  a in dicação pelos  respect ivo s 

órgãos  e en tidades  adm inis trativas e não  s ão remunerado s, nem receb erã o qu alquer tip o d e v antag em o u 
benefício, sendo o  trabalho consi dera do de relevância  p úb lica. 

§ 2º. O mand ato d e ca da rep resen tante é de 2 (dois ) ano s, p er mitida a recon du ção , s em l imite de 
vezes, d es de que s e manifeste favo ravelmen te a Ins tituição a qual rep resenta,  obs erv ado o d ispost o n o 
Regim ento  In terno e na present e Lei Co mpl em entar. 

Art. 4º. O C OMTUR será pres idid o pel o titular da Su peri nten dência M un icipal de Turism o.  
Art. 5º. São órgãos da adm inist ração  do Cons elho M unicip al d e Tu ris mo: 
a)  Direto ria Execut iva; 
b)  Co miss ão Fiscal. 
Art. 6 º. A Direto ria Executiv a será compo sta p elo Pres ident e do  COM TUR, além de um Vice-

Pres ident e e u m Secretário Geral, eleit os, os  dois  últim os, por votação  d ireta, em Ass embl éia Geral.  
Parág rafo Único. A  Diretoria Execu tiva será reno vada a cada dois  (02 ) anos, coincidin do com o 

man dato de cada representan te do  COM TUR, cu ja eleição  deverá s er d is ciplinada p elo R egim en to In terno, 
resp eitadas as  d ispo siçõ es  d esta Lei C om plem en tar.  

Art. 7º. A Com issão  Fis ca l s erá co mp osta  p or três m emb ro s e terá su as atribu ições defini das no  
Reg iment o Interno d o Co ns elho . 

Art. 8 º. O pres ente Co ns elh o tem as  s eguin tes atribu ições: 
I –  aprovar o R eg imen to Interno e su as p osteriores alteraçõ es , n a fo rm a  d a legislação v igent e; 
II  – p articip ar d o p lan ejamen to, orient ar n a imp lantação, fis calizar a execu ção  e pres tar 

ass ess orament o qu anto  à co nst ante atualização do  P lano M u nicipal d e Tu ris mo de P arn aíba -PI; 
II I – p ro jet ar e prop or uma p olítica mu ni cipal de turis mo q ue ass eg ure o com pro metimen to co m a 

di vulg ação e a p res ervação d os as pectos  h istó ric os, urban ís ticos , cu lturais e ambi en tais do  Mu nicíp io; 
IV –  apres entar, aos ent es p úb licos e ent idad es  não  g ov ernament ais, pesq uisas , programa s, projeto s e 

med idas efet ivas d e d ifu são  e in crem en to ao  t urismo  no  mu nicíp io, fis cali zan do  as sua s ex ecu ções; 
V – articu lar-se com  inst it uiçõ es  pú blicas , p rivadas e o rganizaçõ es  não g o vern ament ais, com  vist as à 

ob tenção d e i nstru ment os pa ra o ap erfeiço ament o de ações ex ecu tadas p elo Gov ern o M un icipal na área d e 
tu ris mo; 

VI –  articu lar-s e ju nto  aos órgãos  fed erais, est aduais , mun icipais e en tidad es  priv adas a fim d e 
ass egu rar a integ ração  d o M un icípio  nas diretrizes  da Po lít ica Nacion al de Turism o; 

VII  – su bsid ia r, qu and o so licitado , as  d el ib eraçõ es da Su perinten dên cia M u nicipal d e Tu ris mo; 
VII I –  prom ov er in tercâ mbio  de in formaçõ es  com  ou tros  Con selh os, ob jetiva ndo  a int egraçã o e a 

ob tenção d e d ado s orientad ores d e su as ações;  
IX  –  indicar, qua ndo  s o li citad o, as áreas  e seto res p rioritários p ara alocação d e recu rsos  no  âm bit o do  

tu ris mo n o mu nicíp io d e P arn aíba; 
X – articu lar-s e com  i nstitu ições d e ens in o, ent idad es  d e class e e da red e de ed ucação profis sion al, 

vis and o est abelecer p arcerias qu e max imizem os  in vestim ento s em pro gramas  d e qua lificação profiss iona l e 
amp liação  do  mercad o d e trab alho, pro mo vend o o tu rismo  com o fator de inclus ão so cial;  

XI  – acomp anh ar e fiscalizar a ap licação  d os recu rsos pú b li cos emp rega do s n o setor de tu rism o, 
pro po nd o as medi das qu e ju lg ar n ecess ária s p ara a melh oria do d es emp enh o das P olíticas Pú blicas; 

XI I – fiscalizar e s ug erir a recu p eração e a adequ ação da infraes trutura e d os equ ipam en tos  n os  
dest inos  turístico s, de mo do  a g aran tir o  d ireito  à acess ibilid ade; 

XI II – p ropo r a imp lantação  e o  d es env olv imen to de est rat ég ia s relacion adas à log ística d e 
transp ortes, qu e viabi lizem  a int eg ra ção  de regiõ es  e destin os tu rísticos  e pro mov am a in teração de vários  
mu nicíp ios  d o Estad o e i nteres tadu ais; 

XI V –  prom ov er g es tões ju nt o às ins titu içõ es financeiras, p úb licas o u p riv adas, co m v is tas à 
imp lemen tação e d ivu lgação de p rog ram as de cr éd it os e micro crédit os p ara o ap erfeiço amen to d e ações  
ex ecutad as no  t urism o da cidad e de Parnaíba;  

XV – p ropo r mecanis mo  d e incent ivo  aos  emp reen di ment os turístico s s ust en táveis e qu e p ro mo vam  
a cons ervação  a mbi en tal; 

XVI  –  qualificar o s pro dut os, roteiros e dest inos  turísticos  de Parnaíb a, co m fo co na su stent abilid ade, 
qu alidad e e com petitiv idad e;  

XVI I –  con so lidar o ap oio  à pro dução lo cal e à com ercialização atra vés de açõ es  co op erad as co mo  
es tratég ia de div ers ificação d a o ferta turíst ica, incenti van do a ins erção  d os  p rodu tos  aos d es tino s e ro teiro s; 

XVI II –  orientar inv estid ores  int eressad os  em d es env olv er p ro jetos  localizado s co m p oten cia l 
tu rís tico ; 

XIX  – criar grup o(s) de ap oio, p ermanen te(s ) e/ ou p rov isório (s ), d e assess oria, co mp os to p or órgãos  
e in stitu ições d ireta e ind iretam ente env olv ido s no  setor turíst ic o de Parnaíba ; 

XX – ap ro var diretrizes pa ra gestão  do Fu nd o M u nicipal d e Turis mo, criado p or est a Lei;  
XXI  – ap ro var a liberação e fiscalizar e ac omp an har a aplicação d e recu rs os do Fun do  M un icipal d e 

Turism o; 
XXI I – fortalec er e diss emin ar o  conceito  e a prát ica d a hos pitalid ade co mo n eces sidad e do  

acolh iment o ao vis itant e n os d es tino s tu rís tico s; 
XXI II – apoiar a p rodu ção  e dis trib ui ção  d e material pro mo cion al d os d es tino s t urísticos , em  

confo rmida de c om o  P lano M u nicip al d e Tu ris mo da cidad e d e Parn aíba; 
XXI V – analisar o  calen dário e a form a de participa ção  em feiras e event os p ara  o con su mid or final, 

com fo co na p ro mo ção  de roteiros e desti nos  turísticos ; 

LEI COMPLEMENTAR

Co nt. LE I CO M P LEM E N TA R N º. 0 56 , DE  03 D E SET E MB RO  D E 20 14 .  
 
 

X X V  –  receb er  e a nalisar  den ún cias, prop os tas e  su gestõ es  da co mu nid ade e so cied ad e civ il 
organ izada, en camin han do-as ao  set or  comp etente da ad min is tração pú blica mu nicip al; 

X X V I –  opi nar  e d ispo r  s ob re o utros  a ssu ntos  de int eress e tu r ísticos qu e lh e s ejam prop os tos  pelo  
Pod er  E x ecu tivo  ou  p ela  in iciativa p riv ada. 

A rt. 9º . O utras o rg anizações, en tidad es e/ou  in stitu ições, i nclus ive as fi nanceiras, q ue int eragirem  
com  o Co ns elh o p od erão  p artic ipar  de suas  reu niões , s e co nv idadas , sen do -lhes facu ltado  man ifest ar-se sob re 
os as su ntos  ab ordad os, sem, ent retan to, ter  d ireito  a  v oto . 

A rt. 1 0. Cab erá ao G o verno M u nicip al t od as as p ro vid ên cias formais p ara a con stitu ição e insta lação  
do  Co nselh o M un icip al do  T urismo . 

A rt. 1 1 . O Mu nicíp io ass egurará à Sup erint end ên cia M un icipal d e T u ris mo  recu rs os s uficient es para 
garantir  a organ ização /es trutu ra f ísica e  de pess oal n ecess árias  à im plan tação e ao  fu nci ona mento  do  
Co nselh o M un icipal d o T urism o. 

C A PÍ TU LO  II  
D O F U N DO  M U N IC I PA L  D E  TU R ISM O 

A rt. 1 2. Fica reformu lado  o  Fu ndo  M u n icip al de T urism o – FU M T U R, qu e t em co mo  ob jetivo  
princip al pro ver  recurs os p ara a  imp lant ação  de pro gramas , d esenv olv iment o e ma nu tenção d as ativi dades  
relacio nada s com o  t ur ism o no  M u nicíp io d e Parna íb a – PI . 

A rt. 1 3. O s recu rs os d o Fu nd o M un icipal d e T urism o d everão es tar  em  c ons on ância com  as  
diretr izes  d o Plan o M u nicipa l de T uris mo e dev erão ser  aplicad os p ara viab il izar  as  atr ib uiçõ es  d o Co ns elho  
M un icip al de T urism o – C O MT U R e na: 

I –  divu lgação  d as po tencialida des tu rís ticas  do M un icíp io; 
II  – ap oio e pro mo ção d e ev ento s cultu rais, ar tís tico s, esp ortivo s e sociais , qu e co ntr ibu am p ara o 

des en vo lv imento  do tu r ism o no  M u nicíp io; 
II I – p rogramas e proj eto s de qu alif icação  e ap ri moramen to p ro fis sio nal do s serviços  tur ísticos ; 
IV  –  manu tenção d as ativid ades e  da infraes trutura do  C ons elho  Mu nicip al de Tu rismo ; 
V  – o utros  programas  ou ativ idad es  do in teress e d a po lítica m un icipal d e tu ris mo . 
A rt. 1 4. O  Fu ndo  M un icip al d e T u ris mo s erá admin istrado  pela Su perinten dência M u nicipal d e 

T urism o, norteand o-se pelas  d ecis ões d o C on selh o M uni cip al de T u rismo  –  C O M T UR , no  q u e tan ge às  
com petências  mencio nadas  nesta L ei C o mp lem entar , deven do , p ara tan to, ser n om ea do u m g es tor  e u m  
tesou reiro , p elo Su perinten dent e M un icipal d e T u ris mo . 

A rt. 1 5. Cab erá à Su perin tend ência M un icip al d e T u rism o a g es tão f inan ceira do s recu rsos  do  F un do  
M un icip al d e T u ris mo , po den do, p ara tan to, f irm ar acord o d e cons ulto r ia  com institu ição oficia l, d even do  
semes tra lmente apresentar  balan ço cont ábil ao C O MT U R e a C âmara M u nicipal d e V eread ores.  

A rt. 16 . Co mp et e a o t it ular  da Su perin tend ência Mu nicipa l d e T u rismo , iso ladam ente, rep resentar  o 
FU M T UR  perante t erceiros e auto ri dades. 

A rt. 1 7. O s recurs os f inanceiros  do F UM T U R p oderão s er  cons titu ído s atra vés  de: 
I –  dotaçõ es  anual mente con sig nada s no o rçam ento do M u nicípi o; 
II  – res ultado  op eracio nal próp rio; 
II I – trans ferência de recu rsos , m edian te co nv ênio s ou  ajust es  co m ent idad es  de d ir eito  p úb lico  

int ern o ou  o rgan is mo s privad os , n aci onais  e in tern acion ais. 
IV  –  doaçõ es e co ntr ibu ições d e q ualqu er  n atureza de p ess oas f ísicas ou  ju r ídicas ; 
V  –  ren da d e ces são  de esp aços  pú blico s p ara ev en tos  d e cu n ho t ur ístico e  de n egó cios e o resu ltado  

de su as bilh et er ias  q uan do n ão revert ido s a título d e cach ês  o u d ireito s; 
V I –  vend a d e p ub licações tu r ísticas ed itadas  pelo C OM T U R;  
V II  – par tic ipação na rend a d e ev ento s e/ ou  materiais  t ur íst icos ; 
V II I – p rodu to d e o p erações d e crédit o, realizad os p elo C OM T U R, ob servada a  legis lação  pertin en te 

e destina das a esse fi m es pecíf ico; 
IX  –  rend imen tos p rov enient es d a aplicação fin anceira  de recurs os d is po nív eis; 
X  – o utras ren das ev en tuais . 
P arág rafo Ú nico. O s recurso s d o FU M T UR  seg uirão as normas  d e ex ecuçã o o rça mentária  d a 

Prefeitura, dev en d o ser  depos itad os, qu and o dis po nív eis, em con ta co rrent e esp ecí fica, sob  a deno mina ção  do  
Fu ndo  M u nicip al d e T urism o de Parn aíba, em  in stitui ção  o ficial e  so b a ad min istração da Su p erint en d ên cia 
M un icip al de T urism o. 

A rt. 18 . É  v edada a u tilização  d e recu rsos  d o FU M T UR  em d esp esas com p es so al e  resp ect ivos  
encargos , exceto  remu neração p or  serv iços d e nat ureza eventu al v incu lado s a  pro jet os es pecíf icos  
es tr itament e rela cio na dos às ativid ades d e captar  recurso s a serem ap licados  na i mp lem entação d o P la no  
M un icip al de T urism o de Parnaíb a. 

C A P ÍTU L O I II 
D ISP OS IÇ Õ ES GE R A IS 

A rt. 19 . E m to da e qu alqu er reu niã o d o CO M T U R e FU M T UR  é ex p ress ament e pro ibid a q ualq uer 
man ifest ação  de ordem  p ol ít ico-partidária, send o veda do  a q ualqu er m emb ro , s ob  q ualq uer pretex to, to mar 
atitu des de partida ris mo p olít ico  ou q ue este se relacio ne.  

A rt. 2 0 . As  nor mas d e fu ncio nam en to d o C on selh o M u nicipa l de T urism o, in clu siv e as eleiçõ es e as  
ar ticu lações d e cada m em bro  da D iretoria E xecut iva e da C om issão  Fiscal serão es tabelecidas  pelos  
mem bros  do C ons elho  em  s eu R eg imen to Int ern o. 

A rt. 2 1. O  Con selho  elabo rará seu R eg imen to Int erno  no  p razo de 60  (s essent a) d ia s apó s a pos se 
do s m em bros  do C O MT U R . 

A rt. 2 2. Os  memb ros d o Co ns el ho  M u nicipal  d e T u ris mo  t omarão p oss e até 60  (s es senta)  dias  ap ós o  
inicio  da vig ência desta L ei C om plem en tar . 

A rt. 2 3. E sta Lei Co mp lem entar  entra em vig or na data d e su a pu blicação.  
A rt. 24 . F icam  revo gad as das disp os ições em co ntrário, esp ecialmen te as L eis  M u nicip ais  nº 1.5 48  

de 20  de maio  de 19 97  e n º 1.9 37 , 2 5 de ju nho  de 20 03 .  
 

G ab inete do  P refeito M un icipal de Parnaíb a, E stado  do Piauí, 03  de set embro  d e 2 01 4 . 
 

FL O RE N TI N O A LV ES  V E RA S  N E TO  
Prefeito  M unicipa l 
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E STADO  DO  PIAUÍ  

P RE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
G A BINET E DO  P REF EI TO  

 
DE CRE TO  Nº. 2.23 9/ 20 14  

 
Cria  o Co mitê d e C oo rd ena ção  e o Co mitê Ex ecut ivo  e 
dis põ e so bre o pr ocesso  d e ela bo ra çã o  d o Pl ano  M unicip al 
de Sanea mento Bá sico , d a Po lítica P úbli ca  d e Sa neam ent o 
e d á ou tra s pro vidências . 

 
O  PRE FE ITO  MUNICI PAL DE  P ARNAÍB A, Estad o d o Piauí, n o us o d e s uas  atrib uiçõ es  legais 

qu e lh e co nfere a Lei Orgâni ca d o M un icíp io , e  
CO NSIDE RANDO  a co mp etên cia d o M u nicíp io p ara  definir  e organ izar a prestação dos serviço s 

pú blicos  de interesse local; 
CO NSIDE RANDO  a  respo ns abilida de do  P od er Pú blico M u nicipal em  fo rmular a Política Pú blica de 

Saneament o e o res pectiv o Pla no M u nicip al de Sa neament o Bás ico, n os t erm os da L ei nº . 11 .4 45 , de 5 de 
ja neiro de 20 07 , e d o Decreto n º. 7.2 17 , d e 2 1 d e ju nh o de 20 10 , 

DECRE TA: 
Art. 1 º . Fica m criad os o C om it ê de C oord enação e o  Co mit ê E x ecu tiv o, res po nsá veis p ela elab oração 

da Política Púb lica d e San ea ment o e d o resp ectiv o P lano M un icipal d e San ea mento  Bá sico (P M SB), e cu jas 
resp ect ivas co mp osiçõ es e atrib uiçõ es s ão definid as a segu ir.  

Art. 2 º. O  C om itê de C oo rd enação deverá, no  prazo d e até 60  (s es sent a) dias, elabo rar o  Plano  de 
Traba lh o, do cum ento  de referência qu e definirá o p ro ces so  de elabo ração  d a Polít ica Pú bl ica d e S aneament o e 
do resp ectivo  Plan o M u nicipal de San ea mento  Bás ico, com  a d efin ição d o es cop o, do s o bj etiv os, do  process o 
co ns tru tiv o e d o cron og ram a d e ex ecução d as ativid ades.  

Art. 3 º. O  Co mitê d e C oo rd enação s erá res po nsáv el p ela ela boração d a Política Pú blica de 
Saneament o, e pela co ord en açã o e acomp an ham en to  do  p rocess o d e elabo ração  d o Plano  M un icipal de 
Saneament o Bás ico –  PM SB , e s erá com po sto  por 1 1 (o nze) memb ros t it ulares e cada titu lar terá um s up lente 
qu e o su bs tituirá au tom atica mente em  caso  de afastam en to temp orário  ou  d efin itivo , fican do  ass im 
co ns tituí do: 

I –  0 6 (s eis) repr es en tant es do  P od er Ex ecu tiv o (S ecretaria  de S aúd e; Secretaria de Infraes trutu ra; 
Secretaria de S erv iços Urb anos  e Defesa C ivil; Secretaria d e M eio  Am bient e e R ecu rs os H ídricos ; Secr eta ria 
de Des env olv iment o Soc ial e Cida dan ia ; e Secretaria de  Regu larização  F un diária e Hab it ação ); 

II  – 01  (u m) represent ante da C âmara M un icipal de Veread ores; 
II I – 0 1 (um) rep res en tant e d os Prestad ores  de Serv iços ; 
IV  –  01  (u m) rep res en tante da F ed eração  d as Asso ciaçõ es de M orad ores e C on selh os Co mu n itário s 

(FAM CC );  
V – 01  (um ) rep res entant e da Federação d as Ass ociaçõ es  d e M orado res  d o Es tado d o P iauí 

(FAM E PI); 
VI –  0 1 (um) rep res entant e d o Núcleo Int ers eto rial d e C oop erac?a ̃o  Técn ica –  NICT da Fun dação 

Nacio nal d e Saú de (F UNAS A). 
Art. 4º. O Co mit ê d e Co ord en açã o deverá, n o prazo de até 9 0 (no venta) dias, preparar e s ub meter à 

apreciação o  t ex to d a Política Pú blica de Saneam en to. 
§  1º. O  Secretário M un icipal d e In fraestru tura ex ercerá a fu nção de secret ário  ex ecutiv o do C om itê de 

Coo rdenação. 
§  2 º. As d elib erações qu e p orv entu ra sejam to madas  p elo referido  C om itê s om en te t erão  val idad e se 

sub metid as à ap rovação da maio ria  abso luta d e seus  res pectiv os p ares , cab end o ao  Secretário Ex ecu tiv o 
decidir em caso d e em pate. 

§  3 º. O  C omit ê d e C oord enação dev erá reu nir -s e m en salm ente para a co mp anhar o process o de 
elab oração d o Plano  Mu nicipa l de S aneam en to Bás ico (P MS B). 

A rt. 5 º . O  Co mit ê E xecuti vo s erá o resp ons ável p ela op eracio nalização do  process o d e elab oração do  
Plano  M un icipal d e San eam ento  Básico  (P MS B), e s erá com p osto  po r 06  (s eis) mem bros  titu lares e cad a 
titu lar  t erá u m su pl en te qu e o  su bst it uirá au tomaticam ente em caso de afastam en to t emp orário  ou  d efin itiv o, 
fican do  as sim co nst it uíd o: 

I  – 01  (u m) t écn ico da Secret aria d e Infraest ru tura; 
I I – 0 1 (um) técnico d a Secretaria d e S aúde; 
I II –  0 1 (um ) técnico  da Secretaria de Serv iços U rban os  e D efesa C ivil; 
I V –  01 (um ) técn ic o da Secr etaria de M eio  A mb ient e e R ecurs os H ídricos ; 
V  – 0 1 (um) técnico da Secretaria de D es en vo lvim ent o Social e C idad ania; 
V I  - 0 1 (u m) t écn ico d a S ecret aria d e R eg ularização Fun d iária e Hab itação.  
A rt. 6 º . O  Proces so  d e E lab oração do  PM SB dev erá con temp lar as s egu in tes Fases e Etap as: 
I  – FA SE  I –  Plan eja mento  do  Proces so : 
E tap a 1  – Co ordenação, Participação S ocial e co mu nicação; 
E tap a 2  – Plano  d e T rab alho, Plan o d e M ob ilização Social e assess orament o. 
I I – FAS E II – E lab oração  d o PM SB: 
E tap a 3 – Relatório do  D iag nós tico T écn ico -P art icip ativo , co m regist ro  d a situ ação lo cal d os qu atro 

com po nent es  do s aneamen to b ásico: ab asteciment o d e ág ua; esg otam en to s anitário; lim peza urba na e m anejo  
de res ídu os  s ólid os;  d ren agem e ma nejo d e águ as p luv iais urb anas. 

E tap a 4 – R elatório  da Prosp ecti va e Plan eja ment o E stratégico , definin do  alternativas  para a 
un iversalização, Co nd icion antes, D iretr izes e a definição  de O bj etiv os e M etas m un icip ais ou  regio na is d e 
curto, m éd io e lon go  p razos, para a u niv ersa lização d o aces so  a os serviços  de saneam ento b ásico;  

E tap a 5  –  R elató ri o dos  Programas , Proj eto s e Açõ es, co m a d efin ição d e pro gramas, pro jeto s e 
ações, p ara o cu mp ri mento  do s ob jetiv os e metas, e  para assegu rar  a su stentab ilidad e da p resta ção  dos  
serviços ; 

E tap a 6  – Plano  d e E x ecu ção, com açõ es  para em erg ência, co ntin gên cias  e d es astres; 
E tap a 7  –  R elató rio  s obr e Indicad ores e D esemp enh o d o P M SB, co m mecanis mos  e pro ced imen tos  

para a ava liação s istemática da eficiência, ef icácia e efet iv idad e das ações d o PM SB;  
E tap a 8  – Sistema M u nicipal d e Infor mações em San ea ment o Básico ; 
E tap a 9  – Relatório Fi nal do P MS B. 
I II –  FAS E III  – Ap rovação  d o PM SB : 
E tap a 1 0 –  A provação  d o PM SB . 
A rt. 7 º . O  Plan o d e Trab alho d eve defin ir  a m et odo lo gia e os in stru ment os qu e garant am à sociedad e 

inform açõ es e participação n o p roces so  d e fo rmu lação  d o Plano M un icipal de Sa neament o B ásico, deven do  
cont emp lar: os m ecan ism os de com un icação  para o  acess o às informaçõ es , os can ais  para receb imen to d e  
crít icas  e s ug estõ es , a  realização d e debat es , c onferência, semin ário s e au diên cia s pú blicas  abertas à 
po pu lação . 

A rt. 8º . O  P lano d e T ra balho  para a elab oração do Plano  M u nicipal de S aneament o Básico dev e 
prever a su a ap reciação em caráter  d elib era tivo ou  cons ulti vo p elo s cons elho s mu nicip ais do Plan o D ireto r, 
da Saú de e d o M eio A m bient e. 

A rt. 9 º . A Pol ít ica M u nicipal d e S aneamen to e o P la no M u nicipal d e Saneam en to Bá sico d ev erão  ser  
cons o li dado s, sob  a fo rm a d e L ei M un icipal.  

A rt. 1 0 .  E ste D ecret o entra em vig or na data d e su a pu blicação. 
 

R EG ISTR E -SE , P U BL IQ UE -SE , C U M PR A -SE. 
 

Gab inete d o Prefeito M un icipal d e Parna íb a, E s tad o d e Piau í, 0 2 d e setemb ro d e 20 1 4. 
 

FL O RE N TI N O A LV ES  V E RA S  N E TO  
Prefeito  M unicipa l 

 
J OSÉ  PED R O  PI N TO  VE R AS J U N IO R  

Secretá rio de Go verno 

DECRETOS

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

P RE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
G A BINET E DO  P REF EI TO  

 
DECRET O N.º 2 24 0/2 01 4 

 
Abre ao  O rça mento  Fisca l do  M unicípio, e m favo r de 
Diversas  Unida des  Orça mentá rias, Crédito 
Suplementar no  va lor de R$  27 1.0 00 ,00  (Duzento s e 
setenta e um mil reais). 
 

O  PREF EI TO  MUNI CIPAL  DE PARNAÍB A , E stado do  Piau í, no  u so de s uas atrib u içõ es lega is e 
co ns iderand o as dis po siçõ es L ei n.º 2 .84 9, de 3 1 d e d ezem bro  d e 2 01 3.  

DECRE TA:  
Art. 1º. Fica ab erto ao Orçamento F is cal d o M un icíp io  (Lei n.º  2 .84 9, de 3 1 d e d ezem bro d e 20 13 ), 

em  fa vor d e Div ers as Unida des  O rçamentária s, Crédito  S uplementa r n o valor de R$  27 1.0 00 ,00  (Duzento s 
e s etenta e um mil rea is) , p ara atend er a pro gramação con stant e d o Anex o I d este decret o.  

Art. 2 º. Os recursos  necessários  à execução  do disp o sto n o artigo  anterior, decorrerã o da a nulaçã o 
parcial d e dotação  orçam en tária, co nstan te do  An ex o II , de co nform idad e com  o artig o 4 3, §  1º , incis o III da  
Lei Federal n.º 4 .3 20 /6 4. 

Art. 3 º. E ste d ecreto  en tra em vigo r n esta data. 
Art. 4 º. Revo gam -s e as  d isp os içõ es em con trário . 

 
REG ISTRE -SE , P UBL IQ UE -SE  E CUM PRA -SE. 

 
Parn aíba (PI), 02 d e s etem bro d e 2 01 4. 

 
FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  

P refeito M unicipal 
 

JO SÉ P EDRO  P INT O VERAS JUNI OR  
Secretário  de G ov erno  

 
ALCE NOR RODRIG UES CANDEI RA F ILH O  

Secretário  da G es tã o 
 

ANA CL ARA B ATIST A  S AM PAIO  
Superintendente de P laneja me nto  

Anexo I  
 
Data: 02/09/ 20 14        An exo ao  D ecreto Nº 2 240/20 14  
C réd it o Su plemen tar Orçament o Fiscal 

Unid. 
Orça m. AT PR  Fonte  Natura  d a 

Despes a E specificação  Va lo r 
R$ (1 ,00 ) 

02 01  200 2 1 00  3 .3.9 0.39  Ou tros Serviços  de Terceiro s -  P es soa J urídica  25.00 0,0 0 
03 01  200 5 1 00  3 .3.9 0.91  S en tenças Ju diciais    1.00 0,0 0 
06 01  206 6 2 50  4 .4.9 0.52  Equ ip amento s e Mat erial Per manent e  70.00 0,0 0 
13 01  204 9 1 00  3 .1.9 0.13  Ob rigações Patronais 1 11.50 0,0 0 
13 04  218 4 1 00  3 .1.9 0.13  Ob rigações Patronais    4.00 0,0 0 
13 05  231 0 1 00  3 .1.9 0.13  Ob rigações Patronais    56.00 0,0 0 
27 01  218 3 1 00  3 .1.9 0.91  S en tenças Ju diciais    1.00 0,0 0 
30 11  229 8 1 00  3 .3.9 0.31  S en tenças Ju diciais      2.50 0,0 0 

Va lor Tota l R$      271.00 0,0 0 
 

Ane xo I I 
 

Data: 02/09/ 20 14        An exo ao  D ecreto Nº 2 240/20 14  
Anu lação de Do taçã o Orçament o Fiscal 

Unid. 
Orça m. AT PR  Fonte  Natura  d a 

Despes a E specificação  Va lo r 
R$ (1 ,00 ) 

03 01  200 5 1 00  4 .4.9 0.52  Equ ip amento s e Mat erial Per manent e 1.00 0,0 0 
11 02  110 3 1 10  4 .4.9 0.51  Ob ras  e Instalaçõ es  1 42.50 0,0 0 
13 04  110 8 1 00  3 .3.9 0.30  M aterial d e C onsumo 10.00 0,0 0 
13 04  136 9 1 00  3 .3.9 0.30  M aterial d e C onsumo 10.00 0,0 0 
13 04  124 4 1 00  3 .3.9 0.36  Ou tros Serviços  de Terceiro s -  P es soa F ís ica 10.00 0,0 0 
13 04  124 4 1 00  3 .3.9 0.39  Ou tros Serviços  de Terceiro s -  P es soa J urídica 10.00 0,0 0 
13 04  117 5 1 10  4 .4.9 0.52  Equ ip amento s e Mat erial Per manent e   10.00 0,0 0 
13 04  136 9 1 00  4 .4.9 0.52  Equ ip amento s e Mat erial Per manent e  4.00 0,0 0 
27 01  218 3 1 00  4 .4.9 0.52  Equ ip amento s e Mat erial Per manent e  1.00 0,0 0 
30 04  116 4 1 00  3 .3.9 0.30  M aterial d e C onsumo 10.00 0,0 0 
30 04  134 5 1 00  3 .3.9 0.30  M aterial d e C onsumo   5.00 0,0 0 
30 04  116 4 1 00  3 .3.9 0.36  Ou tros Serviços  de Terceiro s -  P es soa F ís ica  8.00 0,0 0 
30 04  116 4 1 00  3 .3.9 0.39  Ou tros Serviços  de Terceiro s -  P es soa J urídica 22.00 0,0 0 
30 07  104 9 1 00  4 .4.9 0.52  Equ ip amento s e Mat erial Per manent e    2.50 0,0 0 
30 09  141 5 1 00  3 .3.9 0.30  M aterial d e C onsumo 5.00 0,0 0 

 
Ane xo I I 

 
Data: 02/09/ 20 14        An exo ao  D ecreto Nº 2 240/20 14  
Anu lação de Do taçã o Orçament o Fiscal 

Unid. 
Orça m. AT PR  Fonte  Natura  d a 

Despes a E specificação  Va lo r 
R$ (1 ,00 ) 

30 09  141 7 1 00  3 .3.9 0.30  M aterial d e C onsumo 5.00 0,0 0 
30 09  141 8 1 00  3 .3.9 0.30  M aterial d e C onsumo 5.00 0,0 0 
30 09  141 7 1 00  3 .3.9 0.39  Ou tros Serviços  de Terceiro s -  P es soa J urídica 5.00 0,0 0 
30 09  141 8 1 00  3 .3.9 0.39  Ou tros Serviços  de Terceiro s -  P es soa J urídica 5.00 0,0 0 

Va lor Tota l R$  2 71.00 0,0 0 
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DECRETOS

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

P RE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
G A BINET E DO  P REF EI TO  

 

DECRET O N.º 2 24 1/2 01 4 
 
Abre a o O rça mento Seg urid ade So ci al do M unicí pio em 
fa vo r da Secreta ria de Desenv olv imento So cial e 
C idad ania na Unida de O rçamentá ria Adminis tr ação  da 
Secretaria , Crédito  Ad icio na l Es pecial no v alo r de  R$ 
18 .21 3,00  (Dezoito mi l e duzento s e treze reais).  
 

O PREF EI TO  MUNI CIPAL  DE PARNAÍB A , E stado do  Piau í, no  u so de s uas atrib u içõ es lega is e 
co ns iderand o as d ispo siçõ es  L ei n .º 2.8 49 , d e 3 1 d e dezemb ro d e 2 01 3 e  Lei n.º 2.9 22 , de 15  de ag osto  de 
20 14 . 

DECRE TA: 
Art. 1 º . Fica  ab erto  ao Orçament o Segu ridad e S ocial d o M u nicíp io (L ei n.º 2 .84 9, d e 3 1 de d ezemb ro 

de 2 0 13 ), em favo r d a Secretaria  de Desenv o lv imento So cial e C idad ania  na Unida de O rça mentá ria 
Administração  da Secretaria, C réd it o A di cio nal E sp ecial n o val or de  R$  18 .21 3,0 0 (Dezo ito  mil e duzento s 
e treze reais ), para aten der a programação  co nsta nte do  An ex o I d es te d ecr eto . 

Art. 2 º . Os  recu rs os necessários  à ex ecu ção  d o disp ost o n o artig o an teri or decorrerã o da anula ção  de 
dot ação  orça mentária, co ns tante do  Anex o II , em con fo rmid ade com o  art ig o 4 3, § 1 º, inciso  III d a Le i Fed eral 
n.º 4 .3 20 /6 4. 

Art. 3 º E ste decreto  entra em vig or nesta d ata. 
Art. 4 º. Revo gam -s e as  d isp os içõ es em con trário . 

 
REG ISTRE -SE , P UBL IQ UE -SE  E CUM PRA -SE. 

 
Parn aíba (PI), 02 d e s etem bro d e 2 01 4.  

 
FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  

P refeito M unicipal 
 

JO SÉ P EDRO  P INT O VERAS JUNI OR  
Secretário  de G ov erno  

 
ALCE NOR RODRIG UES CANDEI RA F ILH O  

Secretário  da G es tã o 
 

ANA CL ARA B ATIST A  S AM PAIO  
Superintendente de P laneja me nto  

A N EX O  I  
 

D ata : 0 2/0 9/2 014                                                                                                                                                                                    A nex o ao D ecret o N º 2.2 41 /20 14  
  C R ÉD I TO  A D I C ION A L  E S PE C IA L                                           SEG U R ID A D E SO C IA L  

 
Suplem entação  E  

S  
F  Ó R G Ã O  U N I D. 

O R Ç A M . Funçã o S ub fu nção Pro gra m a AT PR  FO N TE  EL EM EN TO  DE  
D ES PE SA  E SP EC IF IC A Ç Ã O  VA L OR  R $  

S  0 90 0 09 01  0 8  1 22  0 00 2 1 49 7 1 00  4 .4.9 0.51  Ob ras e Inst a laçõ es  18 .21 3 
To ta l         R$  18 .21 3 

 
A NE X O I I 

 
D ata : 0 2/0 9/2 014                                                                                                                                                                                   An ex o ao  D ecret o N º 2 .2 4 1/2 01 4 

  A N U LA Ç Ã O  D E D O T A Ç ÃO                                             SEG U R ID A D E SO CI A L  
 

A nulação  E  
S  
F Ó R G Ã O  U N ID . 

OR Ç A M . F unção S ub funçã o Prog ra m a AT PR  FO N TE  EL EM EN TO  DE  
D ES PE SA  ESP EC I FIC A Ç Ã O  V A LO R  R$  

S  09 00  0 90 1 08  2 44  0 03 8 2 27 9 1 00  3 .3.9 0.36  Ou tros  S erviço s de  T erce iros –  Pes soa  
F ísica  10 .00 0 

S  09 00  0 90 1 08  2 44  0 03 8 2 27 9 1 00  3 .3.9 0.39  Ou tros  S erviço s de  T erce iros –  Pes soa  
Jur ídi ca  8 .21 3 

T otal R$  18 .21 3 
 

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 

DECRET O N.º 2242/2014 
 

Abre ao O rçamento S eguridade Socia l do Municíp io em 
favor da Secretaria de Desenvolv imento Socia l e 
Cid adania na U nid ade O rçamentária  Fundo  Municip al 
de Assistência S ocia l, Crédito Ad icional Especia l no  va lor 
de R$ 112.600,00 (Cento e doze mil e seiscentos reais ).  

 
O PREFEITO  MUNI CIPAL  DE PARNAÍB A , Estado do  Piau í, no  uso de suas atribu ições lega is e 

cons iderando as d isposições  Lei n .º 2.849 , de 31 de dezembro de 2013 e Lei n.º 2.926 , de 15  de agosto  de 
2014 . 

DECRE TA: 
Art. 1 º. Fica  aberto  ao Orçament o Seguridade S ocial do M unicíp io (Lei n.º 2 .849, de 31 de dezembro 

de 2013), em favor da Secretaria  de Desenvolv imento Social e Cidad ania  na Unidade O rçamentária 
Fundo  M unicipa l d e Assis tência  Socia l, Crédito  Adicional Especial no  valo r de  R$ 112.600,00 (Cento  e 
doze mil e s eis centos reais) , para atender a p rogramação constan te do Anexo I deste decreto.  

Art. 2 º. Os  recursos necessários  à execução  do dispost o no artig o an teri or decorrerã o da anulação  de 
dot ação  orça mentária, cons tante do  Anexo II, em confo rmidade com o  art igo 43, § 1 º, inciso  III da Le i Federal 
n.º 4 .320 /64. 

Art. 3 º Este decreto  entra em vigor nesta data. 
Art. 4 º. Revogam -se as  d ispos ições em con trário . 

 
REG ISTRE -SE , PUBL IQ UE -SE  E CUM PRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 02 de s etem bro de 2014.  

 
FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  

Prefeito M unicipal 
 

JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNI OR  
Secretário  de G overno  

 
ALCE NOR RODRIG UES CANDEIRA FILH O  

Secretário  da G es tão 
 

ANA CL ARA B ATIST A S AM PAIO  
Superintendente de Planejame nto  
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DECRETOS

C ont. D ECR ET O  N.º 2 24 2/2 01 4 
 
 

A N EX O  I  
 

D ata: 0 2/0 9/2 014                                                                                                                                                                                    A nex o ao D ecret o N º 2.2 42 /20 14  
  C R ÉD I TO  A D I C ION A L  E SPE C IA L                                         SE GU R I D AD E  SO C IA L  

 
Suplem entaçã o E  

S 
F Ó RG Ã O  U N ID . 

OR Ç A M . F unção  Subfunção  Prog ra m a A TP R  FO N TE  EL EM EN TO D E  
D ES PES A  E SP EC IF IC A Ç Ã O V A LO R  R $  

S 09 00  09 02  0 8 24 3 0 03 8 14 98  1 00  3 .3 .90 .30  M ater ia l de  Co nsu m o 3 .00 0 
S 09 00  09 02  0 8 24 3 0 03 8 14 98  2 20  3 .3 .90 .30  M ater ia l de  Co nsu m o 15 .00 0 

S 09 00  09 02  0 8 24 3 0 03 8 14 98  1 00  3 .3 .90 .36  O utro s Serv iços d e T erceiros  -  
Pesso a Física  5 .00 0 

S 09 00  09 02  0 8 24 3 0 03 8 14 98  2 20  3 .3 .90 .36  O utro s Serv iços d e T erceiros  -  
Pesso a Física  20 .00 0 

S 09 00  09 02  0 8 24 3 0 03 8 14 98  1 00  3 .3 .90 .39  O utro s Serv iços d e T erceiros  -  
Pesso a Jur íd ica  5 .00 0 

S 09 00  09 02  0 8 24 3 0 03 8 14 98  2 20  3 .3 .90 .39  O utro s Serv iços d e T erceiros  -  
Pesso a Jur íd ica  

64 .60 0 
 

To tal         R $  11 2.60 0 
 

A NE X O I I 
 

D ata: 0 2/0 9/2 014                                                                                                                                                                                   An ex o ao  D ecret o N º 2 .2 4 2/2 01 4 
  A N U LA Ç Ã O  D E D OT A Ç ÃO                                           SE GU R ID A D E SO C IA L 

 
A nulaç ão E 

S  
F  Ó R G ÃO  U N ID . 

OR Ç A M . F unção  Subfunção  Prog ra m a A TP R  FO N TE  ELE M E NT O D E 
D ESP ESA  E SPE C IFI C A ÇÃ O  V A L OR  

R$  
S  0 90 0 09 01  0 8 12 2 0 00 2 20 33  1 00  3.3 .90.3 0 M ater ial de  Con su mo  22 .60 0 

S  0 90 0 09 01  0 8 12 2 0 00 2 20 33  1 00  3.3 .90.3 9 O u tros S erviços  de T erceiros –  
P es soa Ju r ídica  70 .00 0 

S  0 90 0 09 01  0 8 12 2 0 00 2 20 33  1 00  4.4 .90.5 2 E qu ip ament o e M ater ia l 
P erm anent e 20 .00 0 

T otal R $ 1 12 .60 0 
 

Cont. DECRETO N.º 2243/2014 
 
 

ANEXO I 
 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL                                                                    ORÇAMENTO FISCAL 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 
R$ (1,00) 

3000 
3013 

SECRETARIA DA GESTÃO 
CENTRAL DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

   

04.122.0002.2319 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CENTRAL DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Outros Benefícios Previdenciários do 
Servidor ou do Militar  
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Vari.-Pessoal Civil 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Indenizações e Restit.Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Diárias – Civil 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoçã o 
Serviços de Consultoria 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 

 
 
 
 

3.1.90.05 
 

3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.1.90.16 
3.1.90.92 
3.1.90.94 
3.1.91.13 
3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.33 
3.3.90.35 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 
4.4.90.52 

 
 
 
 

100 
 

100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 

 
100 

 
 

  
 

500,00 
 

329.686,88 
108.492,72 

8.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
51.225,58 
22.610,00 
20.000,00 
20.000,00 
35.000,00 
10.000,00 
43.393,36 

 
4.417,00 

 
ANEXO II 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO                                                                                 ORÇAMENTO FISCAL  

     

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 
R$ (1,00) 

1800 
 

1801 

PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 
PROCURADORIA GERAL 

   

04.122.0002.2134 MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 
Outros Benefícios Previdenciários do 
Servidor ou do Militar  
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Vari.-Pessoal Civil 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Indenizaç ões e Restit.Trabalhistas 
Obrigações Patronais 
Diárias – Civil 
Material de Consumo 
Passa gens e Despesas com Locomoçã o 
Serviços de Consultoria 
Outros Serviç os de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviç os de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente 

 
 
 
 

3.1.90.05 
 

3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.1.90.16 
3.1.90.92 
3.1.90.94 
3.1.91.13 
3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.33 
3.3.90.35 
3.3.90.36 

 
3.3.90.39 
4.4.90.52 

 
 
 
 

100 
 

100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 

 
100 
100 

 
 
 
 

500,00 
 

329.686,88 
108.492,72 

8.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
51.225,58 
22.610,00 
20.000,00 
20.000,00 
35.000,00 
10.000,00 

 
43.393,36 

4.417,00 
 

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO  

 
DECRET O N.º 2243/2014 

 
Dispõe sobre adequações do Sist ema  Orçamentário Municipal 
vigente: P la no Plurianual 2014-2017, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014 e Lei Orçamentária Anual 2014 à L ei 
Complementar n.º 054, de 15 de agosto de 2014, abre 
Crédito Ad icional S uplementar e dá out ras providências. 
 

O Prefeito Municipal de P arnaíba, Es tado do Piauí, no uso de suas atribuições  l egais e, 
CONSIDE RANDO  a necess idade de adequar o  Sis tema Orçamentário Municipal vigente: Plano 

Plurianual 2014-2017, Lei de Dir etrizes Orça mentárias 2014 e Lei Orçamentá ria Anual 2014 à Lei 
Complementar n.º  054, de 15 de agosto de 2014 com vistas a efetuar a inclusão de unidade e ação 
orçamentárias no órgão S ecretaria da Gest ão em fa vor da Centra l de Licitações e Contratos  Administrativos; 

CONSIDE RANDO  o artigo 3º da Lei n.º 054, de 15 de agosto  de 2014 que dispõe o seguinte: O 
Poder Exe cutivo, por Decreto, poderá promover as alterações necessárias no Sistema Orçamentário 
Municipal, compreendido pelo PPA, L DO e LOA, visando o cumprimento do estabelecido nesta  presente L ei . 

DECRE TA: 
Art. 1º. Fica incluído no Sis tema Orçamentário  Municipal (Plano Plurianual 2014-2017, Lei de 

Diretrizes  Orça mentárias 2014 e Lei Orçamentária Anual 2014) a seguint e unidade orçamentária codificada e 
vinculada ao órgão Secretaria da Ges tão: 

I. 3013 – Central de Licita ções e Contra tos Adminis trativos ; 
Art. 2º. F ica incluída no Sist ema  Orçamentá rio  Municipa l (Plano Plurianual 2014-2017, Lei de 

Diretrizes  Orçamentárias 2014 e Lei Orçamentária Anual 2014) a seguinte atividade orça mentária codificada e 
vinculada à respect iva unidade orçamentária: 

I. 04.122.0002.2319 – Manutenção das Ações da C entral de Licitações e C ont ratos Administrativos 
na Unidade Orçamentária 3013 – Central de Licitações  e Contratos Administrativos. 

Art. 3º. Fica aberto Cr édito Adiciona l Especial no valor de R $ 668.325,54 (S eiscentos e sessenta e 
oito mil e trezentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos) em favor da ação orçamentá ria 
mencionada nos  incisos  I e II do art igo anterior, conforme Anexo I des te D ecreto. 

Art. 4º. Os recursos  necessários  à execução do dispos to no artigo anterior, dec orrerão da anulação 
parcial de dotação orçamentária, constante do Anexo II deste Decr eto , de conformidade com o artigo 43, § 1º, 
inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 5º. Este decreto  entra em vigor nesta data. 
Art. 6º. Revogam-se as  dispos ições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba (PI), 02 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 
 

ALCENOR RODRIGUES CANDEIRA FILHO 
Secretário da Gestão 

 
ANA CLARA BATISTA SAMPAIO 

Superintendente de Planejamento 
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E STADO  DO  PIAUÍ  

P RE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
G A BINET E DO  P REF EI TO  

 
DECRET O N.º 2 24 4/2 01 4 

 
Abre ao  O rça mento  Fisca l do  M unicípio, e m favo r de 
Diversas  Unida des  Orça mentá rias, Crédito 
Suplementar no v alo r de R$ 9 72 .00 0,00  (nov ecentos e 
setenta e do is mil reais). 
 

O  PREF EI TO  MUNI CIPAL  DE PARNAÍB A , E stado do  Piau í, no  u so de s uas atrib u içõ es lega is e 
co ns iderand o as dis po siçõ es L ei n.º 2 .84 9, de 3 1 d e d ezem bro  d e 2 01 3.  

DECRE TA:  
Art. 1º. Fica ab erto ao Orçamento F is cal d o M un icíp io  (Lei n.º  2 .84 9, de 3 1 d e d ezem bro d e 20 13 ), 

em  favor d e Div ersas  Unid ades Orça mentá rias , Créd ito  S uplementar n o valo r de R$  9 72 .00 0,0 0 
(no vecento s e setenta e do is mil reais) , para atend er a pro gramação co nstan te d o Anex o I deste decreto.  

Art. 2 º. Os recursos  necessários  à execução  do disp o sto n o artigo  anterior, decorrerã o da a nulaçã o 
parcial d e dotação  orçam en tária, co nstan te do  An ex o II , de co nform idad e com  o artig o 4 3, §  1º , incis o III da  
Lei Federal n.º 4 .3 20 /6 4. 

Art. 3 º. E ste d ecreto  en tra em vigo r n esta data. 
Art. 4 º. Revo gam -s e as  d isp os içõ es em con trário . 

 
REG ISTRE -SE , P UBL IQ UE -SE  E CUM PRA -SE. 

 
Parn aíba (PI), 09 d e s etem bro d e 2 01 4. 

 
FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  

P refeito M unicipal 
 

JO SÉ P EDRO  P INT O VERAS JUNI OR  
Secretário  de G ov erno  

 
ALCE NOR RODRIG UES CANDEI RA F ILH O  

Secretário  da G es tã o 
 

ANA CL ARA B ATIST A  S AM PAIO  
Superintendente de P laneja me nto  

Anexo I  
 

Data: 09/09/ 2014        Anexo ao  D ecreto Nº 2244/2014  
C réd it o Suplemen tar Orçament o Fiscal 

Unid. 
Orçam. AT PR  Fonte  Natureza  

da Despes a E specificação  Valor 
R$(1 ,00) 

0201  2002 100  3 .3.90.39  Ou tros Serviços  de Terceiros -  P es soa J urídica 50.000,00 
0604  1121 250  3 .3.90.30  M aterial de C onsumo 10.000,00 
0606  2081 260  3 .3.90.14  Diárias - C ivil 10.000,00 
2602  1255 100  4 .4.90.52  Equ ipamentos e Mat erial Per manent e 15.000,00 
2802  2295 100  3 .3.90.30  M aterial de C onsumo 790.000,00 
2802  2295 100  4 .4.90.52  Equ ipamentos e Mat erial Per manent e 15.000,00 
2805  1352 100  3 .3.90.39  Ou tros Serviços  de Terceiros -  P es soa J urídica 50.000,00 
3006  1240 100  3 .3.90.39  Ou tros Serviços  de Terceiros -  P es soa J urídica 32.000,00 

Valor Tota l R$  972.000,00 
 

Ane xo I I 
 

Data: 09/09/ 2014        Anexo ao  D ecreto Nº 2244/2014  
Anulação de Dotaçã o Orçament o Fiscal 

Unid. 
Orçam. AT PR  Fonte  Natureza  

da Despes a E specificação  Valor 
R$(1 ,00) 

1202  1072 110  3 .3.90.36  Ou tros Serviços  de Terceiros -  P es soa F ís ica 20.000,00 
1304  2184 100  3 .3.90.36  Ou tros Serviços  de Terceiros -  P es soa F ís ica 20.000,00 
2602  1255 100  3 .3.90.30  M aterial de C onsumo 15.000,00 
2801  1093 100  3 .3.90.39  Ou tros Serviços  de Terceiros -  P es soa J urídica 300.000,00 
2801  2266 100  3 .3.90.39  Ou tros Serviços  de Terceiros -  P es soa J urídica 465.000,00 
2801  1093 100  4 .4.90.51  Obras  e Instalações  90.000,00 
3006  1008 100  3 .3.90.30  M aterial de C onsumo 5.000,00 
3006  1113 100  3 .3.90.30  M aterial de C onsumo 5.000,00 
3006  1123 100  3 .3.90.30  M aterial de C onsumo 5.000,00 

3006  1113 100  3 .3.90.31  P remiações  Cu lt urais, Art ís ticas, C ientíficas, 
Desportivas e Ou tras  8.000,00 

3006  1123 100  3 .3.90.31  P remiações  Cu lt urais, Art ís ticas, C ientíficas, 
Desportivas e Ou tras  4.000,00 

3006  1008 100  3 .3.90.39  Ou tros Serviços  de Terceiros -  P es soa J urídica 5.000,00 
3007  1146 100  4 .4.90.51  Obras  e Instalações  30.000,00 

Valor Tota l R$  972.000,00 
 

DECRETOS

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
G ABINET E DO  PREFEI TO  

 
DECRET O N.º 2245/2 01 4 

 
Abre ao  Orçame nto  Segur id ade So cial do  M unicípio, 
em favor d e Div ersas  Unidades  Orça me ntá rias, 
Crédito Suplementar no valo r de R$  52.1 00 ,0 0 
(cinque nta  e do is mil e cem reais ). 
 

O  PREFEI TO  MUNI CIPAL  DE PARNAÍB A , Estado do  Piau í, no  u so de s uas atrib u ições lega is e 
co ns iderando as dis po sições Lei n.º 2 .84 9, de 31 d e dezem bro  d e 201 3. 

DECRE TA:  
Art. 1 º. Fica  ab erto  ao Orçament o Segu ridade S ocial do M u nicíp io (Lei n.º 2 .849, de 3 1 de d ezemb ro 

de 2 01 3), em favor de Divers as  Unidades  O rç amentária s, Crédito  Supl eme ntar no  va lor de R$ 52 .100,0 0 
(cinquenta  e do is  mil e cem reais ), para a ten der a p rogramação co nsta nte do Anexo  I dest e decreto. 

Art. 2 º. Os recursos  necessários  à execução  do disp osto n o artigo  anterior, decorrerã o da a nulaçã o 
parcial d e dotação  orçam en tária, co nstan te do  Anex o II, de co nform idade com  o artigo 4 3, §  1º , incis o III da 
Lei Federal n.º 4 .320 /6 4. 

Art. 3 º. Este decreto  en tra em vigo r n esta data. 
Art. 4 º. Revogam -s e as  d ispos ições em con trário . 

 
REG ISTRE -SE , PUBL IQ UE -SE  E CUM PRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 09 d e s etem bro de 2014. 

 
FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  

Prefeito M unicipal 
 

JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNI OR  
Secretário  de G overno  

 
ALCE NOR RODRIG UES CANDEI RA FILH O  

Secretário  da G es tã o 
 

ANA CL ARA B ATIST A S AM PAIO  
Superintendente de P lanejame nto  

Anexo I  
 

Data: 09/09/2014        Anexo ao Decreto Nº 2245/2014 
Crédito Suplementar Orçamento Seguridade Social 

Unid. 
Orçam. ATPR Fonte Natureza 

da Despesa Especificação Valor 
R$(1,00) 

0801 2154 280 3.3.90.14 Diárias - Civil 1.500,00 
0801 2171 280 3.3.90.14 Diárias - Civil 1.500,00 
0801 2155 190 3.3.90.30 Material de Consumo 3.000,00 
0801 2025 280 3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 6.000,00 
0801 2154 280 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00 
0902 2201 220 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 
0902 2300 220 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00 
0902 2201 100 3.3.90.93 Indenizações e Restituições 100,00 

Valor Total R$ 52.100,00 
 

Anexo II 
 

Data: 09/09/2014        Anexo ao Decreto Nº 2245/2014 
Anulação de Dotação Orçamento Seguridade Social 

Unid. 
Orçam. ATPR Fonte Natureza 

da Despesa Especificação Valor 
R$(1,00) 

0801 2223 190 3.3.90.30 Material de Consumo 3.000,00 
0801 2268 190 3.3.90.30 Material de Consumo 14.377,00 
0801 2268 190 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.447,00 
0801 2223 190 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.960,00 
0801 2268 190 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 216,00 
0902 2279 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Per manente 15.000,00 
0902 2279 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Per manente 10.000,00 
0902 2279 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Per manente 100,00 

Valor Total R$ 52.100,00 
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E STA D O  D O  PIA U Í  

P R E FEI TU R A  MU N IC I PA L D E  PA R N A ÍBA  
G A BIN ET E D O  P R EF EI TO  

 
D E C RE TO  N .º  2.24 6/ 20 14  

 
D ecreta  luto  oficial no  M unicípi o d e P a rnaí ba  p elo 
fa lecim ento d o A ntonio  Jo sé Melo  e Silva . 
 

O  PR EF EI TO  MU N IC IP A L D E P AR N A Í BA , Es ta do d o Piauí, no  uso  das atr ibu ições qu e lhe 
co nfere a L ei O rgân ica Mu nicipa l, 

C O N SID E RA N D O  os  relevan tes  s erv iços prestad os ao M un icíp io d e Parnaíb a p el o S enh or A nt on io 
Jos é M elo e Silv a, com o E ng en heiro , E mp resário da Co nstru ção Civil, Pecuarista, S ecretário  M u nicip al e 
Cidad ão, 

D EC R E TA : 
A rt. 1º . Fica decret ado luto  oficial p or três d ias n o M unicíp io de Parnaíb a p elo  fa leci ment o d o 

Anto nio J os é M elo e Silva.   
A rt. 2º . F icam, os ó rg ãos do  P od er Ex ecu tiv o, autorizad os a t omarem as prov idênc ias  p ertin entes ao 

períod o de lut o. 
A rt. 3 º. Es te d ecreto en tra em v igor n es ta data. 

 
R EG ISTR E -SE , P U BL IQ UE -SE  E C UM PR A -SE. 

 
Parn aíba (PI) , 09 d e s etem bro d e 2 01 4. 

 
FL OR E NT IN O  AL V ES V ER A S N ETO  

P refeito M unicipal 
 

JO SÉ P ED R O  P IN T O V ER A S JU N I OR  
Secretário  de G ov erno  

DECRETOS

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

P RE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
G A BINET E DO  P REF EI TO  

 
DECRET O N.º 2 24 8/2 01 4 

 
Abre ao  O rça mento  F isca l do Municíp io, em fav o r da 
Secretaria  de Educa ção na Unida de Orça mentá ria 
Fundo  de M anutenção  e Desenv o lv imento  da 
Educaç ão B ásica  e de Va loriza ção do s P ro fissio nai s da 
Educaç ão - FU NDEB , Crédito  Suplementar no  va lo r de 
R$ 2 60 .0 0 0,00  (duzentos e sess enta  mil rea is).  
 

O  PREF EI TO  MUNI CIPAL  DE PARNAÍB A , E stado do  Piau í, no  u so de s uas atrib u içõ es lega is e 
co ns iderand o as dis po siçõ es L ei n.º 2 .84 9, de 3 1 d e d ezem bro  d e 2 01 3. 

DECRE TA:  
Art. 1º. Fica ab erto ao Orçamento F is cal d o M un icíp io  (Lei n.º  2 .84 9, de 3 1 d e d ezem bro d e 20 13 ), 

em  fav or da S ecretaria de E ducaçã o na Unida de Orça mentária F undo de M anutenção  e 
Des env o lvimento  da Educa ção Bás ica e de Va lo rizaç ão dos Pro fis sio na is  da  Educ ação  - F UNDEB, 
Crédito Sup lementar  no  v alor d e R$  26 0.0 00 ,00  (duzento s e sesse nta  mil reais) , para atend er a 
prog ram ação  cons tant e d o Anex o I d es te decreto .  

Art. 2 º. Os recursos  necessários  à execução  do disp o sto n o artigo  anterior, decorrerã o da a nulaçã o 
parcial d e dotação  orçam en tária, co nstan te do  An ex o II , de co nform idad e com  o artig o 4 3, §  1º , incis o III da  
Lei Federal n.º 4 .3 20 /6 4. 

Art. 3 º. E ste d ecreto  en tra em vigo r n esta data. 
Art. 4 º. Revo gam -s e as  d isp os içõ es em con trário . 

 
REG ISTRE -SE , P UBL IQ UE -SE  E CUM PRA -SE. 

 
Parn aíba (PI), 10 d e s etem bro d e 2 01 4. 

 
FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  

P refeito M unicipal 
 

JO SÉ P EDRO  P INT O VERAS JUNI OR  
Secretário  de G ov erno  

 
ALCE NOR RODRIG UES CANDEI RA F ILH O  

Secretário  da G es tã o 
 

ANA CL ARA B ATIST A  S AM PAIO  
Su perinten dente d e Plan eja ment o 

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
G ABINET E DO  PREFEI TO  

 
DE CRE TO  Nº. 2.24 7/ 20 14  

 
Nomeia o s int eg rantes d o Co ns el ho M u nicipal d o P ro grama 
Pró Estágio e dá o utras prov id ên cias.  
 

O  PRE FE ITO  MUNICI PAL DE  PARNAÍB A, Estad o d o Piauí, n o us o d e s uas  atrib uiçõ es  legais 
qu e lh e co nfere a Lei Orgâni ca d o M un icíp io , e  

CO NSIDE RANDO  a co mp etên cia d o M u nicíp io p ara  definir e organ izar a prestação dos serviço s 
pú blicos  de interesse local; 

CO NSIDE RANDO  a resp on sab ilidad e do  Po der Púb lico Mu nicip al em p rop orcion ar ex periência 
profissio nal, en fat izan do  a capacitação, o treina ment o e a form ação  d o j ov em , n os t erm os da Lei 
Co mpl em entar nº . 0 55 , d e 1 8 d e ago sto  de 2 0 14 , 

DECRE TA: 
Art. 1 º. F icam  no mead os p ara C ons elho  Mu n icip al d o Pró Est ágio –  CM PP E, res po nsáv eis  p ela 

delib eração s obr e o  Prog rama Pró Est ágio  – P PE , e cu jas resp ectiv as co mp os içõ es e atrib uições  são definid as 
a seg uir. 

Art. 2 º. O  Co ns el ho M u nicip al do  P rograma P ró  Es tágio  – CM PP E d everá, n o p razo de até 30  (trin ta) 
dias, elaborar o R eg imen to Int erno , d ocu men to d e referência qu e definirá a meto do logia e os  inst ru ment os q ue 
garantam à soc ied ade info rmações e participação n o Prog ra ma P ró Es tágio, d ev end o con temp lar: o s 
mecanis mo s de com un icação  para o acesso  às informaçõ es , os canais  para recebim en to  de crít icas  e su g est ões, 
a realização  de debat es, con ferên cia, sem inários e aud iências p úb licas  abertas à p op ulação.  

Art. 3 º. O Co nselh o M u nicipal do  Program a Pró Estág io –  CM PP E s erá res po nsáv el p ela  delib eração 
acerca do Prog ram a Pró Estág io, e p ela coord enação e aco mp anha ment o d o p ro cesso de s eleção  do s 
est agiários i ntegrant es do Pro grama Pró Estág io – P PE, e será co mp os to p or 1 3  (treze) mem bros  titu lares e 
cad a titu lar terá  u m s up lente q ue o s ub stitu irá auto maticam en te em caso  d e afas tament o t em p orário  o u 
definitiv o, fican do  assim co nstitu íd o: 

TI TULA R  SUP LE NTE S EG MENTO  

M aria da C onceição C arv alho Neta M aria E dilen e Nasci mento  
So ares L inh ares 

R ep res entant e d a Secretaria  
M u nicipal d e E du cação 

Francisco Pa ulo L inh ares M achad o Kleris so n L op es  Garcêz R ep res entant e d o C ons elho 
R egio nal de A dm in is tração  

Raimu n do J os é da  S ilv a Santo s Jo sé H umb erto M achado  A len car  
R ep res entant e d o C ons elho 
M u nicipal d e As sistên cia 
S ocial 

Sim on e M aria R odrig ues d e So usa  Sir lane M aria Galvão  B rit o de 
Araujo 

P ro fess or ind icad o p ela 
S ecretaria  d e E du cação  de 
P arn aíb a 

Francisco d as Ch agas Ro drigu es 
Portela M aria C atarina Go mes Carvalh o 

R ep res entant e d o C ons elho 
M u nicipal d a Cria nça e do  
A d olescent e 

A lex an dro M arin ho  O liveira  G ildario  D ias  L ima R ep res entant e d e Ins titu ições 
P úb licas  d e E ns in o Su peri or  

Anto nio  Francisco C arn eiro  J un ior  Jo sé Carlos O liv eira Pereira P resid ente da Ass ociação 
C om ercial de Parnaíb a 

Carlos V in icius  A lm eida Batis ta  Francisco  J os é Co ut o Gom es  P resid ente do  Lio ns C lub  de 
P arn aíb a 

Ju lia na de Freit as D iniz L eyd ia na Cos ta T orres P resid ente do  Rotary  C lub  de 
P arn aíb a 

Anto nio  Neris M achad o Ju nio r M igu el B ezerra Neto  
S ecretaria  M u nicipal do  
T rabalho  e da Defesa do  
C ons um ido r 

Flavian a Dam asceno  d e S ou sa Veras  L ucas d e O liv eira E steves 
S ecretaria  M u nicipal de 
D esen vo lvi mento  Social e 
C idada nia 

Ju ran dir da Silva R odrigu es Jo sé Pedro Pin to Veras  Ju nior  R ep res entant e d a Prefeitura 
M u nicipal d e P arn aíba 

T iago C erqu eira Cou to L isan dro Santo s de Sou sa R ep res entant e d a Prefeitura 
M u nicipal d e P arn aíba 

 
A rt. 4 º. O  C ons elho  M u nicipa l d o Programa Pró Es tágio  –  C M PPE  s erá regu lado  p or Regim en to  

Interno , L ei M un ic ip al C om plem en tar  n º 0 55 /20 14  e D ecret o do Ch efe d o P od er E x ecu tiv o, q uan do a L ei 
ass im determi nar. 

A rt. 5 º. E ste d ecreto  revo ga qu ais qu er d is po siçõ es em  co ntrário co nst ante de decreto s, regu lam en tos  
ou  n orma s in tern as em vi gor n o âmb ito da Adm inis tração M uni cip al D ireta e Ind ireta, esp ecialmen te o  
Decreto  nº 1 .89 3, de 06  d e ab ril d e 2 01 3.  

A rt. 6º.  E ste Decreto entra em v igo r n a d ata de s ua p ublicação. 
 

R EG ISTRE -SE , P UBL IQ UE -S E, CU M PR A -SE. 
 

G abin ete d o Prefeito M u nicipal d e Parn aíba, Es tado d e Piau í, 10 d e setem bro d e 2 01 4.  
 

F LO RENTI NO ALV ES  VE RAS  NE TO  
Prefeito  Municipa l 

 
J OS É PE D RO  PI N TO  VE R AS J UN IO R  

Secretá rio de Go verno  

Anexo I  
 

Data: 1 0/0 9/ 20 14        An ex o ao  D ecreto N º 2 24 8/2 0 14  
C réd it o Su plemen tar  Orçament o Fiscal 

U nid. 
Orça m. AT PR  F onte  Natureza  

da Despes a E specificação  Va lo r 
R$ (1 ,00 ) 

06 02  2 05 4 1 40  4 .4.9 0.52  E qu ip amento s e Mat erial Per manent e 2 6 0.00 0,0 0 
Va lo r To ta l R$  2 6 0.00 0,0 0 

 
A ne xo I I 

 
Data: 1 0/0 9/ 20 14        An ex o ao  D ecreto N º 2 24 8/2 0 14  
Anu lação d e D o taçã o Orçament o Fiscal 

U nid. 
Orça m. AT PR  F onte  Natureza  

da Despes a E specificação  Va lo r 
R$ (1 ,00 ) 

11 02  1 19 7 1 10  4 .4.9 0.51  Ob ras  e Instalaçõ es  2 6 0.00 0,0 0 
Va lo r To ta l R$  2 6 0.00 0,0 0 

 

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
G ABINET E DO  PREFEI TO  

 
DE CRE TO  Nº. 2.249/ 2014  

 
Dis põe s obre a pr orr ogação do  Progr am a de 
R ecu peração  Fisca l – REF IS  
 

O  PRE FE IT O MUNICIPAL E M E XERCÍCIO  DE  PARNAÍB A, Estado do  Piau í, no us o das 
atribuições  que lhe confere a Lei Orgân ica M unicipal, 

CO NSIDERANDO  o  dispost o no  art. 12  da Lei nº . 2 .906, de 13  de junho  de 2014;  
DECRE TA: 
Art. 1º. F ica prorrogado, por mais 90 (noventa) d ias, o  p razo para a formalização do  pedido de 

ing ress o no P rograma de R ecuperação  Fiscal –  REFIS, nos t erm os do §3 º, do artigo 2 º da Lei nº 2.906 , de 13 
de junho  de 2014. 

Art. 2 º. Revogadas  as dispos ições em contrário, es te Decret o entrará em v igo r a partir desta data.  
 

REG ISTRE -SE , PUBL IQ UE -SE  E CUM PRA-SE. 
 

Gabinete do P refeit o M unic ipal de Parnaíba, Estado  de Piauí, 10 de setembro  de 2014 .  
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNI OR  

Secretário  de G overno  
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 619/2014 

 
Dispõe sobre a designação de pessoal efetivo para o 
exercício de função comissionada técnica.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a” da  Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora efetiva ANA CLAUDIA GUALBERTO LOPES para o exercício de 

Função Comissionada Técnica III, lotado na Secreta ria de Governo, deste município. 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta  Portaria entrará em vigor e produz irá seus 

respect ivos efeitos a partir 1º de setembro de 2014.   
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 25 de agosto de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 634/2014 

 
Dispõe sobre nomeação de pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a” da  Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º.  Nomear ALESSA VIEIRA MARIANO para exercer interinamente  o cargo de Secretário 

Executivo do Fundo Municipal de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, enquanto durar a licença da titular do 
cargo. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta  Portaria entrará em vigor e produz irá seus 
respect ivos efeitos a partir desta data. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 
Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 635/2014 

 
Dispõe sobre exoneração de pessoal ocupante de cargo 
em comissão. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a” da  Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar ANDREA CRISTINA DE ARAUJO DIONÍSIO do exercício do cargo em 

comissão de Supervisor de Núcleo Cultural Descentralizado, com sede funcional no CRAS do Bairro 
Mendonça Clark, órgão pertencente à estrutura funcional da Superintendência de Cutura, vinculada à 
Secretaria da Gestão. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta  Portaria entrará em vigor e produz irá seus 
respectivos efeitos a partir desta data. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 
Secretário de Governo 

PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 636/2014 

 
Dispõe sobre nomeação de pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a ” da  Lei Orgâ nica do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear DIESON DE OLIVEIRA COSTA para o exercício do cargo em comissão de 

Supervisor do Núcleo Cultural D esc entralizado, com sede funcional no CRAS do Bairro Mendonça Clarck, 
órgão pertencente à estrutura funcional da Superintendência de Cultura, vinculada à Secretaria da Gestão. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em c ontrário, esta  Portaria entrará em vigor e produz irá seus 
respect ivos efeitos a partir desta data. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 
Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 637/2014 

 
Dispõe sobre nomeação de pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a” da  Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear FÁBIO CESAR COSTA DE VASCONCELOS, para o exercício do cargo em 

comissão de Corregedor, lotado na Secretaria  de Gestão, deste município. 
Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respect ivos efeitos a partir desta data. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Parnaíba (PI), 02 de setembro de  2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 638/2014 

 
Dispõe sobre nomeação de pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

dispostas no art. 103, inciso II, alínea  “a”, da Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO  o disposto no art. 45-A da Lei Complementar nº 001, de 30 de junho de 2009 e 

alterações posterior es, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear CLEMILSON SOUZA para exercer o cargo em comissão de Supervisor do Núcleo 

Cultural D escentra lizado, com sede funcional no CRAS do Bairro Piauí, órgão pertencente à estrutura 
funcional da Superintendência de Cultura, vinculado à Secretaria da Gestão. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em c ontrário, esta  Portaria entrará em vigor e produz irá seus 
respect ivos efeitos a partir desta data. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 
Secretário de Governo 
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PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 639/2014 

 
Dispõe sobre nomeação de pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

dispostas no art. 103, inciso II, alínea  “a”, da Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 45-A da Lei Complementar nº 001, de 30 de junho de 2009 e 

alterações posterior es, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear FABIO DO NASCIMENTO CRUZ para exercer o cargo em comissão de 

Supervisor do Núcleo Cultural Descentralizado, com sede funcional no CRAS do Bairro Piauí, órgão 
pertencente à estrutura funcional da Superintendência  de Cultura, vinculado à Secretaria da Gestão. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta  Portaria entrará em vigor e produz irá seus 
respect ivos efeitos a partir desta data. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 
Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 640/2014 

 
Dispõe sobre nomeação de pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a” da  Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear MAÍSA NASCIMENTO DE CARVALHO para o exercício do cargo em comissão 

de Gerente de Controle Orçamentário, lotado na Secretaria da Gestão, deste município. 
Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respectivos efeitos a partir desta data.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 641/2014 

 
Dispõe sobre nomeação de pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a ” da  Lei Orgâ nica do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear ORLANDO MACHADO TORRES FILHO  para o exercício do cargo em 

comissão de Gerente Administrativo, lotado na Secretaria  da Saúde, deste município. 
Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respect ivos efeitos a partir desta data.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 642/2014 

 
Dispõe sobre exoneração de pessoal ocupante de cargo 
em comissão. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a” da  Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonera r JOSÉ CESARINO FORTUNATO DE ARAUJO SOUZA do exercício do cargo 

em comissão de Diretor de Orçamento, lotado na Secretaria de Infraestrutura, deste município. 
Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respectivos efeitos a partir desta data.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 643/2014 

 
Dispõe sobre a designação de pessoal efetivo para o 
exercício de função comissionada técnica. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 
dispostas no art. 103, inciso II, alínea  “a”, da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor efet ivo JOSÉ CESARINO FORTUNATO DE ARAUJO SOUZA para 

o exercício de Função Comissionada Técnica II, lotado na Secretaria de Governo, deste município. 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta  Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respectivos efeitos a partir desta data. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 644/2014 

 
Dispõe sobre nomeação de pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a ” da  Lei Orgâ nica do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear PAULO HENRIQUE MALVEIRA VASCONCELOS para o exercício do cargo 

em comissão de Diretor de Orçamento, lotado na Secretaria de Infraestrutura, deste município. 
Art. 2º.  Revogadas as disposições em c ontrário, esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respect ivos efeitos a partir desta data.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  
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PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 645/2014 

 
Dispõe sobre nomeação de pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a” da  Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear KATIA CILENE DE SOUSA CARVALHO para o exercício do cargo em 

comissão de Assessor Escola r, lotado na Secretaria de Educação, deste município. 
Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respect ivos efeitos a partir desta data.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR  

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 646/2014 

 
Dispõe sobre nomeação de pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

dispostas no art. 103, inciso II, alínea  “a”, da Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO  o disposto no art. 45-A da Lei Complementar nº 001, de 30 de junho de 2009 e 

alterações posterior es, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear MIQUEIAS CARVALHO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 

Supervisor do Núcleo Cultural D esc entralizado, com sede funcional no CRAS do Bairro Mendonça Clarck, 
órgão pertencente à estrutura funcional da Superintendência de Cultura, vinculado à Secretaria da Gestão. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em c ontrário, esta  Portaria ent rará em vigor e produz irá seus 
respect ivos efeitos a partir desta data. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 
Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 647/2014 

 
Dispõe sobre nomeação de pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

dispostas no art. 103, inciso II, alínea  “a”, da Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 45-A da Lei Complementar nº 001, de 30 de junho de 2009 e 

alterações posterior es, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear SANDRA REGINA SOUZA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 

Supervisor do Núcleo Cultural Descentralizado, com sede funciona l no CRAS do Bairro João XXIII, órgão 
pertencente à estrutura funcional da Superintendência  de Cultura, vinculado à Secretaria da Gestão. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta  Portaria entrará em vigor e produz irá seus 
respect ivos efeitos a partir desta data. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 02 de setembro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 
Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 648/2014  

 
Concede mudança de classe à professora ALAIDES 
SOUSA DINIZ. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0007971, de 18 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe á professora ALAIDES SOUSA DINIZ, da classe “M” para a 

“SL” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal  n° 2.560 de 09 de 
junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 649/2014  

 
Concede mudança de classe ao professor 
ALEXSANDRO SOUZA DOS SANTOS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010020, de 1º de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe ao professor ALEXSANDRO SOUZA DOS SANTOS, da 

classe “SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09  de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 650/2014  

 
Concede mudança de classe à professora ANA CLEIDE 
DE SOUSA VIANA DIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0011038, de 10 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora ANA CLEIDE DE SOUSA VIANA DIAS, da 

classe “SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 651/2014  

 
Concede mu dança de classe à professora ANA LUCIA 
FONTENELE SOARES SILVA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0007154, de 11 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora ANA LUCIA FONTENELE S OARES SILVA, 

da cla sse “M” para a “SL” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da  Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE E CUM PRA-SE. 
 

P arnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 652/2014  

 
Concede mudança de classe à professora ANA PAULA 
DA SILVA FONTINELES. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0009545, de 27 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder mudança  de classe à professora ANA PAULA DA SIVA FONINELES , da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE E CUM PRA-SE. 
 

P arnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 653/2014  

 
Concede mudança de classe à professora ANA PAULA 
LIMA MAIA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010323, de 03 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder muda nça de cla sse à professora ANA PAULA LIMA MAIA, da classe “SL” para 

a “SE” em confor midade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 09 de 
junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 654/2014  

 
Concede mudança de classe à professora ALESSANDRA 
COSTA ARAUJO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010343, de 04 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora ALESSANDRA COSTA ARAUJO, da classe 

“SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 655/2014  

 
Concede mudança de classe ao professor ANDERSON 
BRUNO LIMA COSTA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0004930, de 18 de fevereiro de 2014;  
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de cla sse ao professor ANDERS ON BRUNO LIMA COSTA, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-SE. 
 

Parnaíba, 09  de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 656/2014  

 
Concede mudança de classe à professora ARETHUSA 
DANTAS PEREIRA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010712, de 07 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora ARETHUS A DANTAS PEREIRA, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE E CUM PRA-SE. 
 

P arnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  



Diário Oficial do Município de Parnaíba - n° 1296 - 12 de Setembro de 2014 11

2014

 
E STADO  DO  PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 657/2014  

 
C oncede m udança de classe à  professora AURIDE IA 
F ER NA NDES DOS SANTOS. 

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CO NSIDE RANDO , processo administrativo  n°. 2014/0010123, de 02 de abril de 2014; 
CO NSIDE RANDO , o artigo 28 e §§  da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do  Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora AURIDE IA FE RNADES DO S S ANT OS, da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto  no art igo 28 e §§  e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2 .560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

REG ISTRE -SE , PUBL IQ UE -SE  E CUM PRA-SE. 
 

P arnaíba, 09 de setem bro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de G overno  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 658/2014  

 
Concede mudança de classe à professora CARLIANE 
MOREIRA ALVES.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010094, de 02 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora CARLIANE MOREIRA ALVES, da classe “SL” 

para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 
09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 659/2014  

 
Concede mudança de classe à professora 
CHRISTYELLE REGINA IVO DA SILVEIRA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010433, de 04 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora CHRISTYELLE REGINA IVO DA SILVEIRA, 

da classe “SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei 
Municipal n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 660/2014  

 
Concede mudança de classe à professora CHRISTIANA 
DE SOUS A DAMASCENO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0008293, de 20 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora CHRISTIANA DE SOUSA DAM ASCENO, da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE E CUM PRA-SE. 
 

P arnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 661/2014  

 
Concede mudança de classe à professora CRISTIANA 
BRANDAO DE OLIVEIRA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0009026, de 25 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder muda nça de classe à professora CRIS TIANA BRANDAO DE OLIVEIRA , da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Mun icipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE E CUM PRA-SE. 
 

P arnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 662/2014  

 
Concede mudança de classe à professora CRISTIANE 
MARIA DE SOUZA ARAUJO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010021, de 1º de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora CRISTIANE MARIA DE SOUZA ARAUJO , da 

classe “SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro  de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  
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PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 663/2014  

 
Concede mudan ça de classe à professora DACILENE 
VERAS DA SILVA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010165, de 02 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança  de classe à professora DACILENE VERAS DA SILVA, da classe “ SL” 

para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 
09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-SE. 
 

P arnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 664/2014  

 
Concede mudança de classe à professora DEJANIRA 
ARAUJO DE SOUZA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0008753, de 24 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora DEJANIRA ARAUJO DE SOUZA, da classe 

“SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 665/2014  

 
C oncede mu dança de classe à  profes sora DULC INE IA 
VIEIR A DE  OLIVE IRA .  

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto  na Lei C omplementar nº 001/2009, e,  
CO NSIDE RANDO , processo administrativo  n°. 2014/0011025, de 09 de abril de 2014; 
CO NSIDE RANDO , o artigo 28 e §§  da Lei Municipal n° 2.560 , de 09 de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do  Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1 º. C onceder m udança de classe à professora DUL CINEIA VIEIRA DE O LIVE IRA, da classe 

“SE” para a “SM ” em  c onfor midade com o disposto  no artigo 28 e §§ e no a nexo IV da Lei M unic ipal n° 
2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2 º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

REG ISTRE -SE , PUBL IQ UE -SE  E CUM PRA-SE. 
 

P arnaíba, 09 de setem bro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário  de G overno  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 666/2014  

 
Concede mudança de classe à professora ELISREJANE 
FREITAS LEITE SILVA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0011126, de 10 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora ELISREJANE FREITAS LEITE SILVA, da 

classe “SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09  de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 667/2014  

 
Concede mu dança de classe ao professor FABIANO 
ARAUJO NUNES.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010909, de 09 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder muda nça de classe ao professor FABIANO ARAUJO NUNES , da classe “ SL” 

para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560  de 
09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE E CUM PRA-SE. 
 

P arnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 668/2014  

 
Concede mu dança de classe à professora FERNANDA 
DE SOUS A SILVA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010305, de 03 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora FERNANDA DE SOUS A SILVA, da classe “ SL” 

para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 
09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 669/2014  

 
Concede mudança de classe à professora FLOR DE 
MARIA FERREIRA DE ARAUJO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0009730, de 28 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora FLOR DE MARIA FERREIRA DE ARAUJO, 

da cla sse “M” para a “SL” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da  Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 670/2014  

 
Concede mudança de classe à professora FRANCELLY 
GALENO TELES .  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010336, de 03 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora FRANCELLY GALENO TELES, da classe “ SL” 

para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 
09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 671/2014  

 
C oncede mudança de classe à professora FR ANCIS CA 
C HA VES  F ERR EIR A.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0007980, de 18 de março de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora FRANCISCA CHAVES  FERREIRA, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o dispos to no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 672/2014  

 
Concede mudança de classe à professora FRANCISCA 
DE CARVALHO CARNEIRO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010308, de 03 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora FRANCIS CA DE CARVALHO CARNEIRO, da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro  de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 673/2014  

 
Concede mudança de classe ao professor FRANCISCO 
DE ASSIS GOMES DA FROTA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010453, de 04 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe ao professor FR ANCISCO DE ASSIS GOMES DA FROTA, 

da classe “SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei 
Municipal n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO  DO PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 674/2014  

 
C oncede mudança de classe ao professor F RANC ISCO 
MUNIZ MARA NGUAPE.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0009856, de 31 de março de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. C onceder muda nça de classe ao professor FRANCISCO MUNIZ M ARANGUAPE, da 

classe “SE” para a “SM” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2 .560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de G overno  
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E STADO  DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 675/2014  

 
C oncede mu dança de classe ao professor GESR AE L 
S ILVA DE LIMA.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0011384, de 14 de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. C onceder mudança de classe ao professor GESRAEL  SIL VA DE  LIMA, da classe “S L” 

para a “SE” em conformidade com o disposto  no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560  de 
09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de G overno  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 676/2014  

 
Concede mudança de classe à professora GRAZIELA 
ARAUJO DA COSTA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010992, de 09 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora GRAZIELA ARAUJO DA COSTA, da classe 

“SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 677/2014  

 
Concede mudança de classe à professora HANNANDA 
CAMPOS MENDES.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0006858, de 07 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder mudança de cla sse à professora HANNANDA CAMPOS MENDES, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 678/2014  

 
Concede mudança de classe à professora IRACEMA 
ROSA SILVA RODRIGUES .  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010074, de 02 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora IRACEMA ROS A SILVA RODRIGUES, da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba,  09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 679/2014  

 
C oncede mudança de classe ao professor JOSE 
C LAUDIO TE RTO.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0010192, de 02 de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança  de classe a o professor JOS E CL AUDIO T ERTO, da classe “S L” para a 

“SE” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal  n° 2.560 de 09 de 
junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 680/2014  

 
C oncede mu dança de classe à professora JOSE ANE  DA 
S ILVA ALMEIDA .  

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o d isposto  na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CO NSIDE RANDO , processo administrativo  n°. 2014/0010073, de 02 de abril de 2014; 
CO NSIDE RANDO , o artigo 28 e §§  da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do  Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º . C onceder mudança de classe à professora JO SE ANE  DA SILVA ALME IDA, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o dispos to no artigo 28 e §§  e no anexo IV da Lei Municipal n° 2 .560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de G overno  



Diário Oficial do Município de Parnaíba - n° 1296 - 12 de Setembro de 2014 15

2014

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 681/2014  

 
Concede mudança de classe à professora JOSELIA 
ALVES MORAES.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010432, de 04 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora JOSELIA ALVES MOARES, da classe “SL” para 

a “SE” em confor midade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 09 de 
junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 682/2014  

 
Concede mudança de classe à professora KATIA MARIA 
DE SOUS A COSTA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0006108, de 26 de fevereiro de 2014;  
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora  KATIA M ARIA DE SOUSA COSTA, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO  

 
PORTARIA Nº 683/2014  

 
C oncede mu dança de classe à professora LA ISE 
B ACE LAR SILVA .  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0010431, de 04 de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora LAISE  BACEL AR SILVA, da classe “SL” para a 

“SE” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal  n° 2 .560 de 09 de 
junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 684/2014  

 
Concede mudança de classe à professora LUCIA 
ANDRADE DOS SANTOS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0007807, de 17 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder muda nça de classe à professora LUCIA ANDRADE DOS S ANTOS , da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro  de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 685/2014  

 
Concede mu dança de classe à professora LUCIANA DA 
COSTA COELHO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010119, de 02 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora LUCIANA DA COSTA COELHO, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 686/2014  

 
Concede mu dança de classe à professora LUCINEIDE 
DOS SANTOS ARAUJO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0009871, de 31 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora LUCINEIDE DOS  SANTOS  ARAUJO, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  
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PORTARIAS

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 687/2014  

 
C oncede m udança de classe à  professora LUZIA DA 
C UNHA  VIANA.  

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto  na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CO NSIDE RANDO , processo administrativo  n°. 2014/0002383, de 27 de janeiro de 2014; 
CO NSIDE RANDO , o artigo 28 e §§  da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do  Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º . Conceder mudança de classe à professora L UZIA DA CUNH A VIANA, da classe “M” para 

a “SL” em confor midade com  o d isposto no artigo  28 e §§  e no anexo IV da Lei Municipal n° 2 .560 d e 09  de 
junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de G overno  

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO  

 
PORTARIA Nº 688/2014  

 
C oncede mudança de classe à professora MAR IA 
A NTONIA CAR DOSO DO NAS CIMENTO.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0007194, de 11 de março de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora MARIA ANT ONIA CARDOSO DO 

NAS CIME NTO, da classe “M” para a  “SL” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo 
IV da Lei Municipal n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 689/2014  

 
Concede mudança de classe à professora MARIA DA 
GLORIA ARAUJO ARAGAO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0008068, de 19 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora MARIA DA GLORIA ARAUJO ARAGAO, da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 690/2014  

 
Concede mudança de classe à professora MARIA DAS 
GRAÇAS DA SILVA FERREIRA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0007984, de 18 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora MARIA DAS  GRAÇAS DA SILVA 

FERREIRA, da classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da 
Lei Municipal n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 691/2014  

 
C oncede mudança de classe à professora MAR IA  DAS 
GR AÇA S DE OLIVEIR A COS TA.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0010627, de 07 de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora MARIA DAS GRAÇAS DE  OL IVEIRA 

COST A, da classe “S L” pa ra a “SE” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no a nexo IV da  Lei 
Municipal n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 692/2014  

 
C oncede mudança de classe à professora MAR IA  DE 
F ATIMA DE AR AUJO NOGUEIRA.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0008976, de 25 de março de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora  M ARIA DE  FATIM A DE  ARAUJO 

NOGUEIRA, da classe “S L” para a “SE” em conformidade c om o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV 
da Lei Municipal n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  



Diário Oficial do Município de Parnaíba - n° 1296 - 12 de Setembro de 2014 17

2014

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 693/2014  

 
C oncede mudança de classe à professora MAR IA  DE 
F ATIMA SILVA  DO NAS CIMENTO.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0010222, de 03 de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder muda nça de classe à professora M ARIA DE  FATIMA S ILVA DO 

NAS CIME NTO, da classe “SL” para  a “SE” em conformidade com o dispos to no artigo 28 e §§ e no anexo 
IV da Lei Municipal n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

P arnaíba, 09  de setembro  de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 694/2014  

 
C oncede mudança de classe à professora MAR IA  DE 
JES US B RITO DE OLIVEIRA.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0008120, de 19 de março de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder muda nça de cla sse à professora MARIA DE  JE SUS B RITO DE OLIVE IRA, da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 695/2014  

 
C oncede mudança de classe à  professora MAR IA  DE 
JES US LIMA GUIM AR AES .  

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto  na Lei C omplementar nº 001/2009, e,  
CO NSIDE RANDO , processo administrativo  n°. 2014/0010483, de 07 de abril de 2014; 
CO NSIDE RANDO , o artigo 28 e §§  da Lei Municipal n° 2.560 , de 09 de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do  Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º . C onceder mudança de classe à professora M ARIA DE JES US  LIM A GUIM ARAES, da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto  no art igo 28 e §§  e no anexo IV da Lei Mun icipal 
n° 2 .560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2 º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

P arnaíba, 09  de setebro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário  de G overno  

PORTARIAS

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 696/2014  

 
C oncede mudança de classe à  professora MAR IA  DE 
NA ZA RE  DA  SILVA  BA RBOZA.  

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto  na Lei C omplementar nº 001/2009, e,  
CO NSIDE RANDO , processo administrativo  n°. 2014/0009047, de 25 de março de 2014; 
CO NSIDE RANDO , o artigo 28 e §§  da Lei Municipal n° 2.560 , de 09 de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da  Educação Básica do  Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º . Conceder mudança de clas se à professora MARIA DE NAZ ARE DA SIL VA BARB OZA, 

da classe “SL” para a “S E” em conform idade com o dispos to no artigo  28 e §§  e no anexo IV da L ei 
Municipal n° 2 .560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2 º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário  de G overno  

 
E STADO  DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 697/2014  

 
C oncede mudança de classe à  professora MAR IA DO 
R OSAR IO GOME S DINIZ. 

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0010291, de 03 de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. C onceder mudança de classe à professora M ARIA DO ROSARIO GO MES  DINIZ, da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto  no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2 .560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de G overno  

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 698/2014  

 
C oncede mudança de classe à professora MAR IA 
LE IDIMAR  LIMA SILVA .  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0004898, de 18 de fevereiro de 2014;  
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. C onc eder mudança de classe à professora MARIA LE IDIMAR L IMA SILVA, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  
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PORTARIAS

 
E STADO  DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 699/2014  

 
C oncede mudança de classe à professora MAR IA 
R OSIMAR  LOPES MACHADO.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0010128, de 02 de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora MARIA ROS IMAR L OPES  MACH ADO, da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto  no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2 .560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de G overno  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 700/2014  

 
Concede mudança de classe à professora MILANA 
KARINA DE AZEVEDO SANTOS DA SILVA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0007715, de 17 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conc eder mudança de classe à professora MILENA KARINA DE AZEVEDO SANTOS 

DA SILVA, da classe “SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da 
Lei Municipal n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09  de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 701/2014  

 
C oncede mu dança de classe à professora MILENA 
VE RA S FER NANDES.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0010713, de 08 de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora MILE NA VERAS FERNADES, da classe “ SL” 

para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 
09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 702/2014  

 
Concede mudança de classe ao professor  MOISES 
VERAS BARROS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/001008, de 1º de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora M OIS ES VERAS  BARROS , da classe “S L” para 

a “SE” em confor midade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 09 de 
junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 703/2014  

 
Concede mudança de classe ao professor NUCYANO 
S OSTER DE ALBUQUERQUE CARVALHO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0008851, de 24 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe ao professor NUCYANO SOSTER DE ALBUQUERQUE 

CARVALHO , da classe “S L” para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV 
da Lei Municipal n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 704/2014  

 
C oncede mu dança  de classe ao  professor OSM AR 
B ARR OS DE CAS TR O. 

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o d isposto  na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CO NSIDE RANDO , processo admin istrativo  n°. 2014/0007874, de 18 de março de 2014; 
CO NSIDE RANDO , o artigo 28 e §§  da Lei Municipal n° 2.560 , de 09  de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issiona is da  Educação Básica do  Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1 º. C onceder m udança de classe ao  professor OSM AR B ARROS  DE  CAS TRO, da classe “ SL” 

para a “SE” em conformidade com  o  d isposto  no artigo 28 e §§  e no anexo IV da Lei M unicipal n° 2.560  de 
09  de junho de 2010. 

Art. 2 º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário  de G overno  
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E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO  

 
PORTARIA Nº 705/2014  

 
C oncede mudança de classe à professora R AIMUNDA 
F RA NC ISC A DE LIMA S ILVA.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0009994, de 1º de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora RAIM UNDA FRANCISCA DE  L IM A SILVA , 

da classe “SL” para a “S E” em conformidade com o dispos to no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei 
Municipal n° 2 .560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 706/2014  

 
Concede mudança de classe à professora RAYANA 
MARIA ARAUJO DE SOUZA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010998, de 09 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora RAYANA MARIA ARAUJO DE SOUZA, da 

classe “SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO  DO PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 707/2014  

 
C oncede mudan ça de classe ao professor RE NA TO 
C ESA R DE FAR IAS PAC HEC O.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0010217, de 03 de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de cla sse ao professor RE NAT O CESAR DE FARIAS  PACHECO , da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto  no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei M unicipal 
n° 2 .560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de G overno  

PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 708/2014  

 
Concede mudança de classe à professora ROSANE DA 
SILVA ARAUJO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010211, de 03 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora ROSANE DA SILVA ARAUJO , da classe “ SL” 

para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 
09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 709/2014  

 
Concede mudança de classe à professora ROS ANGELA 
CARVALHO DE ARAUJO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010546, de 07 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder mudança de c lasse à  professora ROSANGELA CARVALHO DE ARAUJO, da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 710/2014  

 
C oncede mu dança de classe à  professora R OSSANA  DE 
S OUS A SILVA.  

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto  na Lei C omplementar nº 001/2009, e,  
CO NSIDE RANDO , processo administrativo  n°. 2014/0010223, de 03 de abril de 2014; 
CO NSIDE RANDO , o artigo 28 e §§  da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do  Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º . Conceder m udança de classe à professora RO SSANA DE  SO USA SILVA , da classe “ SL” 

para a “SE” em conformidade com  o  d isposto  no artigo 28 e §§  e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 
09  de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de G overno  
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 711/2014  

 
Concede mu dança de classe à professora SIMONE 
S ALES RIBEIRO ARAUJO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0001356, de 20 de janeiro de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora SIMONE SALES RIBEIRO ARAUJO , da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 712/2014  

 
C oncede m udança de classe à professora SONIA MAR IA 
DA  SILVA.  

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CO NSIDE RANDO , processo administrativo  n°. 2014/0008393, de 21 de março de 2014; 
CO NSIDE RANDO , o artigo 28 e §§  da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança  de clas se à professora SO NIA MARIA DA SIL VA , da classe “S L” para 

a “SE” em confor midade com  o disposto no artigo  28 e §§  e no anexo IV da Lei Municipal n° 2 .560 de 09 de 
junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de G overno  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 713/2014  

 
Concede mudança de classe à professora SUELI DE 
MARIA COSTA CERQUEIRA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0008047, de 19 de março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora SUELI DE MARIA COSTA CERQUEIRA, da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

PORTARIAS

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 714/2014  

 
C oncede mu dança  de cl asse à  professora SUZANA 
M A RIA  A RAUJO VERA S.  

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o d isposto  na Lei C omplementar nº 001/2009, e,  
CO NSIDE RANDO , processo administrativo  n°. 2014/0005451, de 21 de fevereiro de 2014;  
CO NSIDE RANDO , o artigo 28 e §§  da Lei Municipal n° 2.560 , de 09 de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da  Educação Básica do  Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º . C onceder mudança de classe à p rofessora  SUZANA MARIA ARAUJO  VE RAS, da  classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o dispos to no artigo 28 e §§  e no anexo IV da Lei Municipal n° 2 .560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2 º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário  de G overno  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 715/2014  

 
Concede mudança de classe à professora TATIANNE 
MEDEIROS SILVERIO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010547, de 07 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora TATIANNE MEDEIROS SILVERIO, da classe 

“SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 716/2014  

 
Concede mudança de classe à professora TELMA DE 
JES US DE SOUSA ARAUJO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0007939, de 18 de  março de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora TELMA DE JES US SOUS A ARAUJO, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  
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E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 717/2014  

 
C oncede mudança de classe à professora VER A LUC IA 
A RA UJO DINIZ.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0009782, de 31 de março de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder muda nça de cla sse à professora VERA LUCIA ARAUJO DINIZ , da classe “SL” 

para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 
09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 718/2014  

 
Concede mudança de classe à professora ALICE 
JACQUELINE LIMA DA COSTA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0011770, de 16 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora ALICE JACQUELINE LIMA DA COSTA, da 

classe “SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 719/2014  

 
C oncede mudança de classe à professora AQUILA 
C AR DOS O DOS SA NTOS.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0002386, de 27 de janeiro de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora AQUILA CARDOSO DOS SANTOS , da  classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o dispos to no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

PORTARIAS

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 720/2014  

 
C oncede mu dança de classe à professora C ELIA 
R EGINA  DINIZ DE  S OUZA.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0010096, de 02 de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora CEL IA RE GINA DINIZ DE SOUZA , da  classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 721/2014  

 
Concede mudança de classe à professora CIBELE DA 
SILVA SIMPLICIO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0010616, de 07 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora CIBELE DA SILVA SIMPLICIO, da classe “SL” 

para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 
09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 722/2014  

 
Concede mu dança de classe ao professor  EDIMAR 
JOSE SOUSA DA S ILVA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0011613, de 15 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe ao professor EDIM AR JOSE SOUS A DA SILVA, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  
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PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 723/2014  

 
Concede mudança de classe ao professor HERMERSON 
S AULO FONTELES DE FARIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0011598, de 15 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder  mudança de classe ao professor HERMERS ON SAULO FONTELES DE 

FARIAS, da cla sse “S L” para a “SE” em conformida de com o disposto no art igo 28 e §§ e no a nexo IV da 
Lei Municipal n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09  de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 724/2014  

 
Concede mudança de classe à professora MARIA 
APARECIDA RODRIGUES DO NASCIMENTO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0012197, de 23 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora MARIA APARECIDA RODRIGUES DO 

NAS CIMENTO, da classe “SL” para  a “SE” em conformidade com o dispos to no artigo 28 e §§ e no  anexo 
IV da Lei Municipal n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORE NTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 725/2014  

 
Concede mudança de classe à professora MARIA DAS 
GRAÇAS DA SILVA PINTO.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0011583, de 15 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA PINTO , da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 726/2014  

 
C oncede mudança de classe ao professor  MA RIO 
S ER GIO OLIVE IRA  CRUZ.  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0009987, de 1º de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe a o professor MARIO SE RGIO OLIVE IRA CRUZ, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o dispos to no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposições em contrário. 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 727/2014  

 
Concede mu dança de classe ao professor RAIMUNDO 
FREITAS DE SOUSA JUNIOR.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0011975, de 22 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de c lasse a o professor RAIM UNDO FREITAS  DE SOUSA JUNIOR, 

da classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei 
Municipal n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO  DO PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
GABINET E DO PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 728/2014  

 
C oncede mu dança de classe à professora VANE SSA 
C AR VALHO DA SILVA .  

 
O PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei C omplementar nº 001/2009, e, 
CONSIDE RANDO, processo administrativo n°. 2014/0011671, de 16 de abril de 2014; 
CONSIDE RANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora VANE SSA CARVALH O SILVA, da classe “ SL” 

para a “SE” em conformidade com o disposto  no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 de 
09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário de G overno  
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 729/2014  

 
Concede mudança de classe à professora JACQUELINE 
RODRIGUES  DE S OUZA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0011966, de 22 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RES OLVE: 
Art. 1º. Conc eder mudança de classe à professora JACQUELINE RODRIGUES DE SOUS A, da 

classe “SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Mun icipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta P ortaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 730/2014  

 
Concede mudança de classe à professora MARIA DO 
ROZARIO DE FATIMA BEZERRA DA ROCHA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0012527, de 25 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conc eder mudança de classe à professora MARIA DO ROZARIO DE FATIMA 

BEZERRA DA ROCHA, da classe “M” para a “SL” em conformida de com o disposto no artigo 28 e §§ e no 
anexo IV da Lei Municipa l n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 
PO RTARIA Nº 731/2014  

 
C oncede m udança de classe à  professora MAR IA 
E UNICE  SILVA DUAR TE.  

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas  atribuições l egais e 

de acordo com o d isposto  na Lei C omplementar nº 001/2009, e,  
CO NSIDE RANDO , processo administrativo  n°. 2014/0012917, de 30 de abril de 2014; 
CO NSIDE RANDO , o artigo 28 e §§  da Lei Municipal n° 2.560 , de 09 de junho de 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do  Município  de Parnaíba-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora MARIA E UNICE SILVA DUART E, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o dispos to no artigo 28 e §§  e no anexo IV da Lei Municipal n° 2 .560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2 º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disposi ções em contrário . 
 

RE GISTRE-SE , PUB LIQUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário  de G overno  

PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 732/2014  

 
Concede mudança de classe à professora PATRIANA 
FARIAS DE SOUZA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0012395, de 24 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora PATRIANA FARIAS DE SOUZA, da classe 

“SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 733/2014  

 
Concede mudança de classe à professora REJANE 
MARIA DOS SANTOS SOARES.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0012739, de 29 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora REJANE MARIA DOS SANTOS SOARES, da 

classe “SL” para a “SE” em conformidade com o disposto no art igo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal 
n° 2.560 de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 734/2014  

 
Concede mudança de classe à professora MARIA 
AUXILIADORA VIEIRA  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do P iauí, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 001/2009, e, 
CONSIDERANDO, processo administrativo n°. 2014/0012738, de 29 de abril de 2014; 
CONSIDERANDO, o artigo 28 e §§ da Lei Municipal n° 2.560, de 09 de junho de 2010- Plano de 

Carreira e Remuneração dos Prof issionais da Educação Básica do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder mudança de classe à professora MARIA AUXILIADORA VIEIRA, da classe 

“SL” para a “S E” em conformidade com o disposto no artigo 28 e §§ e no anexo IV da Lei Municipal n° 2.560 
de 09 de junho de 2010. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setembro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  
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PORTARIAS

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
G ABINET E DO  PREFEI TO  

 
PO RTARIA Nº 7 3 5/2 01 4  

 
C oncede mud ança  d e clas se à  pr ofesso ra  M AR IA DO 
R OSÁR IO DE  FÁTIM A NASC IM NETO RIB EIR O.  

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍ BA, Estad o d o P iauí, n o u so d e suas  atr ibu içõ es l eg ais e 

de aco rdo co m o d isp osto  na Lei C omp lemen tar nº 0 01 /20 09 , e,  
CO NSIDE RANDO , p ro ces so ad min istrativo  n°. 2 01 4/00 1 28 99 , d e 3 0 d e ab ril d e 20 1 4; 
CO NSIDE RANDO , o artigo 2 8 e §§  da Lei Mu nicip al n° 2.5 60 , de 09  de ju nh o d e 20 10 - Plan o de 

Ca rreira  e Remun eraçã o d os Prof issio na is da  Ed u ca ção Bá sica do  Mu nicípio  de Pa rn aíb a-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º . Con ceder mu dan ça  de class e à professo ra MARIA DO  ROS ÁRI O DE  FÁT IMA 

NAS CIME NTO RI BEI RO,  da clas se “M” p ara a “SL” em co nform idad e co m o  dis pos to no artig o 2 8 e § § e 
no an ex o IV da Lei M u nicipal n°  2.5 60  de 0 9  d e ju nh o d e 2 01 0. 

Art. 2 º. E sta P ortaria entra em vig or a partir  d es ta data, revo gadas  as disp osi çõ es em co ntrário . 
 

RE GI STRE-SE , PUB LI QUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíb a, 0 9 de setemb ro d e 2 01 4. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNI OR  

Secretário  de G ov erno  

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEI TO  

 
PO RTARIA Nº 73 6/2014  

 
C oncede m udança d e cla sse ao  pro fessor VALDE CI 
R IC ARDO DA SILVA.  

 
O  PREFE IT O MUNICIPAL DE  PARNAÍ BA, Estado d o P iauí, n o uso d e suas  atribu ições l eg ais e 

de aco rdo com o d isp osto  na Lei C omplemen tar nº 001 /20 09 , e,  
CO NSIDE RANDO , p ro ces so admin istrativo  n°. 2 014/001 25 61 , de 25 d e ab ril d e 20 14; 
CO NSIDE RANDO , o artigo 28 e §§  da Lei Municip al n° 2.5 60 , de 09  de ju nh o d e 2010 - Plano de 

Carreira  e Remuneraçã o dos Prof issiona is da  Edu cação Bá sica do  Município  de Pa rnaíb a-PI, 
RES OL VE : 
Art. 1º . C onced er mudança de class e ao profess or VAL DECI RICARDO DA SI LVA,  da class e 

“SL” p ara a “S E” em confo rmidade co m o  disp os to no artigo 2 8 e §§  e n o anexo IV da Lei M un icipal n° 2 .56 0 
de 09  de jun ho de 2 01 0. 

Art. 2 º. Esta P ortaria entra em vigor a partir des ta data, revogadas  as disp osi çõ es em contrário . 
 

RE GI STRE-SE , PUB LI QUE-SE E  CUM PRA-S E. 
 

Parnaíba, 09 de setemb ro de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNI OR 

Secretário  de G overno  

PORTARIAS

C ont. POR TARIA  Nº  737/2014 
 
 

PRE FE IT URA M UNICIPAL  DE PARNAÍB A-PI 
 

PRO CES SO Nº. 388/2014  
 
A. Vencim ento , de a cordo com o artigo 2° da Lei M uni cipal nº 2.701 de 

27/06/2012 que alt era o anexo IV da Lei M unicipal de Parnaíba-PI n° 2 .560 de 
09/06/2010 ........................................................................................................... R$ 3 .957,54 

B. Gratificação por Tempo de Serviço , nos  termos  do  art. 73  da Lei M unicipal nº 
1 .366 de 02/01/1992 que d ispõe sobre o Estatu to dos S ervi dores Públicos da 
Prefeitura M unicipal de Parna íba/PI ................................................................... R$ 989,39 

C. Gratificação de R egência, nos  termos do art . 65  da Lei  M unicipal n º 2.560 de 
09/06/2010 que dispõe sobre o P lano de Carreira do M agistério Público do 
M unicíp io  de P arnaíba/P I R$ 791,51 

D. TOTAL R$ 5 .738,44 
  

 Parnaí ba/PI, 09 de setembro de 2014. 
 

JERÔ NIMO  PE REIRA DE O LIVEIRA FIL HO  
Diretor de Recursos H umanos   

 

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEI TO  

 
PO RTARIA Nº 73 7/2014 

 
R etifi ca  a  Por tar ia nº. 584 /2014 , refer ent e à Conces sã o 
d e Apos ent ad ori a por Idade e tem po  de co ntribuição  de 
S er vido r púb lico m unicipa l. 

  
O  PRE FE ITO  MUNICI PAL DE  PARNAÍBA, Estado  do Piau í, no us o d e su as atribu içõ es legais, 

tend o em vis ta o qu e estabelece a Lei Orgân ica do M un icípio , e,  
CO NSIDE RANDO , o p edid o de Apos entadoria por I dade e Tempo de co ntrib uiçã o qu e orig ino u 

o Process o Admin istrativo  nº. 38 8/201 4, d e 0 7 de julh o de 2014 , e co nfo rme preceitua  o art. 6 ° d a E me nd a 
Constituciona l nº 41 /20 03 , bem como  no art. 3 9 da  L ei 2 .192 dede 07 de Dezembro d e 2 005 , que regu la o 
Ins titut o de Previdência M un icipal de Parnaíba, bem co mo t oda a legis lação  pátria correlata, 

CO NSIDE RANDO , o Parecer de C oncess ão do Instit uto  de Previd ência do M unicípio  d e Parnaíba– 
IPM P, 

RES OL VE :  
Art. 1 °. RE TIFICAR a Por ta ria nº. 58 4/20 14 , conced endo  à Servidora  Publica M un icip al, MARIA 

OL GA S OUSA DA SIL VA, profes sora , matricu la nº . 1 1565 , R G nº . 866.90 9  SSP-PI, CPF nº. 339.5 95.363 -
72 , Ap os en tado ria  por Ida de e Tempo d e Contribuição , a pa rtir desta data na forma discriminada no 
verso . 

Art. 2 °. Esta Po rtaria ent ra em vi gor a partir d est a d ata, fican do  revo gad as as dispos içõ es em 
co ntrario.  

 
REG ISTRE -SE , PUBL IQ UE -SE  E CUM PRA-SE. 

 
Parnaíb a, 09  de s etembro de 2014 . 

 
FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  

Prefeito M unicipal 
 

JOSÉ  DE  RI BAMAR SO US A DA SIL VA 
Pres idente do  IPMP  

LICITAÇÃO

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

P RE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
P RO CURADO RIA GE RAL DO M UNI CÍPI O 

CENTRAL  DE  L ICIT AÇÕ ES E  CO NTRATO S ADM INIS TRATI VO S 
 

AVI SO DE L ICIT AÇÃO  
 
O  M un icípio  de Pa rn aíba-PI to rn a p úb lico qu e realiza rá a licitação  na  m od alidad e abaix o dis crim ina da, cu jo 
certam e s erá regi do  pela L ei Fed eral n.º 10 .52 0/0 2, Decreto s M unicipa is  n.º 44 0/0 6 e 4 52 /0 6, 
sub sid iariam ente, n o qu e co ub er em , p elas  d isp osiçõ es  co nt idas na Lei Fed eral n.º 8.6 66 /93  e suas  alteraçõ es 
pos teri ores . 

 
PRE GÃ O  PRES ENCIAL Nº 09 6/2 01 4 

 
OB JE TO : REG IST RO DE PREÇO, P EL O PR AZO DE  DOZE  MES ES, PARA EVE NTUAL 
LO CAÇÃO , CO M MANUT ENÇÃO MENSAL , DE  DUAS CE NTRAIS T ELE FÔ NICAS PARA 
ATE NDE R AS  NE CE SSIDADES DO  MUNICÍP IO  DE  PARNAÍB A (P I).  
DATA DE ABE RTURA: 3 0 DE SET EM BRO DE 20 1 4. 
H ORÁRIO  DE IN ÍCIO  DO CREDE NCI AMENT O: 1 1:0 0 H (ONZ E HO RAS / H O RÁRI O LO CAL) 

 
Formu lação de con su ltas e o bt en ção  do  ed ital: 
 
Ru a Itaú na nº 14 34  -  B airro Pind orama, P arn aíb a/PI, CE P: 6 42 15 -11 5, d e segu nd a à s ex ta-feira, de 0 8 às 1 3 
horas . Co ntato (86 ) 3 32 3-09 19 , ramal 1 67 . / 33 2 3 17 24  (FAX) e e-mails: sr p.pmp @ ho tma il.co m; 
srp @ pa rn aib a.p i.g ov.b r; site: ww w.p a rna íb a.pi .g ov.br . 

 
Parn aíba (PI), 11 d e s etem bro d e 2 01 4. 

 
J O SÉ NARCISO  D’ALM EIDA CASTRO  JÚNIO R 

Prego eiro  

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
PRO CURADO RIA GE RAL DO M UNI CÍPI O 

CENTRAL  DE  L ICIT AÇÕ ES E  CO NTRATO S ADM INIS TRATI VO S 
 

AVI SO DE L ICIT AÇÃO  
 
O  M un icípio  de Pa rnaíba-PI to rna p úb lico qu e realiza rá a licitação  na  m odalidad e abaixo dis crim ina da, cu jo 
certam e s erá regi do  pela Lei Federal n.º 10 .52 0/02, Decreto s M unicipa is  n.º 440/0 6 e 4 52 /0 6, 
sub sid iariam ente, n o qu e co uber em , p elas  d isp osiçõ es  cont idas na Lei Federal n.º 8.6 66 /93  e suas  alteraçõ es 
pos teri ores . 

 
PRE GÃO  PRES ENCIAL Nº 09 6/201 4 

 
OB JE TO : REG IST RO DE PREÇO, PEL O PR AZO DE  DOZE  MES ES, PARA EVE NTUAL 
LO CAÇÃO , CO M MANUT ENÇÃO MENSAL , DE  DUAS CE NTRAIS T ELE FÔ NICAS PARA 
ATE NDE R AS  NE CE SSIDADES DO  MUNICÍPIO  DE  PARNAÍB A (PI).  
DATA DE ABE RTURA: 30 DE SET EM BRO DE 20 14. 
H ORÁRIO  DE INÍCIO  DO CREDE NCI AMENT O: 1 1:00 H (ONZ E HO RAS / H O RÁRI O LO CAL) 

 
Formulação de consu ltas e o bt enção  do  ed ital: 
 
Rua Itaú na nº 14 34  -  B airro Pindorama, P arn aíba/PI, CEP: 64215 -11 5, d e segu nd a à s ex ta-feira, de 0 8 às 1 3 
horas . Co ntato (86 ) 3323-0919 , ramal 167 . / 332 3 17 24  (FAX) e e-mails: sr p.pmp @hotma il.com; 
srp @pa rnaib a.p i.gov.b r; site: ww w.pa rna íb a.pi .gov.br . 

 
Parnaíba (PI), 11 d e s etem bro de 2014. 

 
JO SÉ NARCISO  D’ALM EIDA CASTRO  JÚNIO R 

Prego eiro  
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LICITAÇÃO

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA 
PRO CURADO RIA GE RAL DO M UNICÍPIO 

CENTRAL  DE  L ICIT AÇÕ ES E  CO NTRATO S ADM INIS TRATIVO S 
 

AVISO  DE  L ICIT AÇÃO 
 
T OM ADA DE PREÇO S Nº 026/ 2014 –  PMP/PI. 
OB JET O:  C ONTR ATAÇ ÃO DE EM PR ESA DE ENGENHAR IA ES PECIALIZADA N A ELAB ORAÇÃO 
DE ES TUDOS TÉC NIC OS  E PR OJETOS  EXEC UTIVOS  NA ÁR EA DE TOPOGRAFIA E GEOTECNIA, 
PARA A ELABOR AÇÃO DE P ROJETO EXECUTIVO DE TERR APLANAGEM  E C ONTENÇ ÃO PARA 
CONTROLE DE ER OSÃO P ROGRESS IVA EM  JAZIDA DE EXTRAÇÃO DE BARR O DESATIVADA, 
LOC ALIZADA NO BAIR RO SÃO VIC ENTE DE P AULA, NO M UNIC ÍPIO DE P AR NAÍB A - PI. 
T IPO : M ENOR  PR EÇO GLOBAL, OBSERVADAS AS DIRETRIZES  DO ART. 45 , § 1º , INC . I, DA LEI 
8 .666/93.  
FORMA DE  EXECUÇÃO : INDIR ETA.  
DATA DE AB ERTURA: 30/ 09/2014 , ÀS 08 :00  H.  
SUPORT E L EG AL:  LEI N.º 8 .666/93 C /C LEI N.º  8.883 /94  E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS 
PERTINENTES.  
FONT E DE RECURSO S:  100 .  
L OCAL:  SALA DE LICITAÇ ÕES DA PR EF EITUR A M UNICIPAL DE PARNAÍB A.  

 
A Com issã o Permanen te de Licitaçã o do  Muni cíp io de P arnaíba to rna público que realizará 

p rocedimen to licitatório na modalida de declarada na em en ta, o  qual deverá ser regido pela Lei n.º  8 .666 /93 e 
suas alterações  post eriores. O Edital está  à dispos içã o dos interessados na sa la da C.P.L., situada na Rua 
Itaúna, 1434 , Bairro Pindorama, Parnaíba-PI. Informações  com plementares sob re a  licitação poderã o s er 
ob tidas  pelos  telefones (86 ) 3323  2928, fone fax (86) 3323  1724  e e-m ail centraldelicitacao.phb@hotmail.com 
ou  ainda, na sala da C omis são  P erma nent e de Licitação  localizada no endereço  sup ra mencionado, de s egunda 
à sext a-feira, no horário de 08  às 13h.  

 
Parnaíba (PI), 11  de s et em bro de 2014.  

 
M ario S erg io Ferreira  M aia  

Pres iden te da C omis são Permanen te de Licitação – Grupo  I 
Muni cíp io  de Parnaíba - PI 

EXTRATOS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

ATA EXTRATO PARCIAL Nº LXIV/2014 – PMP- PARNAIBA-PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0023813/2014 – PMP- PARNAIBA-PI 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2014 – PMP- PARNAIBA-PI 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PELO PERIODO DE 12(DOZE) MESES PARA AQUISIÇÃO 
DE VEICULOS DO TIPO AMBULÂNCIA CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI. 
 
Pregoeira: Caroline de Oliveira Santos 
Adjudicação: 09/09/2014 
Homologação: 10/09/2014 

 
DETENTORES DE PREÇOS REGISTRADOS (PESSOA JURÍDICA) – COTAÇÃO POR ITEM 

Nº DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE VALOR 
(R$) 

01 VIATURA TIPO AMBULANCIA SUPORTE 
AVANÇADO 

FIAT/DUCATO 
MAXICARGO 

AMBULÂNCIA TA 
01 216.000,00 

VENCEDOR: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA 

02 VEICULO UTILITARIO TIPO FURGÃO 
ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 

FIAT/DUCATO 
MAXICARGO 

AMBULÂNCIA TA 
01 163.000,00 

VENCEDOR: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA 
 
OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE OS ITENS: 
 
1) O objeto poderá ser fornecido em Condições equivalentes ou similares, podendo o a gente administrativo 
dependendo de cada caso concreto, ajustar, por acordo entre as partes, entrega  de objetos semelhantes ou em 
condição similar desde que ma ntidos os preços nas mesmas proporções e garantida a qualidade do produto 
registrado, exceto quando, comprova damente, o produto renegociado for de melhor qualidade;  nesse caso, os 
custos adicionais deverão ser cobrados em separado mediante just ificativa circunstanciada que expl ic ite 
adequadamente a mot ivação para prática do ato, inc lusive quanto a compatibilidade para com os preços  do 
mercado vigente. 
2) Os Itens registrado destina m-se a contratos relat ivos ao exercício 2014/2015, no silêncio das partes, a ata 
será prorrogada, automatica mente, por igual período conforme regulamenta ção local. 
3) É obrigação do agente c ontratante indicar no pedido de liberação a dota ção orça mentária que suportará a 
despesa. 
4) A consulta prévia (ofício ou requer imento) e o pedido de liberação devem ser dirigidos ao gerenciador da 
Ata do S istema de Registro – SRP/PMP/PI, com anuência de sua coordenação central.  As cópias daqueles 
documentos, a Liberação, a cópia do Extrato Parcial e a cópia da  Ata de Registro, devem fazer parte integrante 
do processo administrativo como obriga ção da contratante, a fim de instruir seu processo adequada mente. 
 
INFORMAÇÕES PARA EFEITO CONTRATUAL: 
 
EMPRESA/ LICITANTE JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA 
CNPJ   05.385.026/0001-19 INSC. ESTADUAL 19.400.549-6 
ENDEREÇO AV. GETULIO VARG AS,1416. B. TABULETA 
CEP 64019-750 CIDADE TERESINA-PI 
EMAIL guilherme@jeltaveiculos.com.br / antenor@jeltaveiculos.com.br 
CONTATO TEL/FAX (086) 3131-6787 / (086) 3315 -1609 

 

EXTRATOS

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

P RE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA  
P RO CURADO RIA GE RAL DO M UNI CÍPI O 

CENTRAL  DE  L ICIT AÇÕ ES E  CO NTRATO S ADM INIS TRATI VO S 
 

EXTRAT OS  DE  RE TI FICAÇÃO   DA ATA EXTRATO  PARCI AL  Nº XLIX /20 14  
 
EXTRAT O DE  RE TIF ICAÇÃO:  Fica ret ificada  a AT A E XTRAT O P ARCI AL Nº XL IX/2 01 4, pu blicad o 
na edição do  Diário  Oficial d o M un icíp io nº  12 80 , na dat a de 1 8/ 07 /20 14 ; Ond e s e lê PRO CESS O 
ADM INIS TRATI VO Nº XXXX/2 014 ; leia-se P RO CE SSO  ADM INIST RAT IVO  Nº 13 .0 52 /20 14 /20 14 . 

EX T R A TO D E C O N TR A TO  N º 16 40 /20 14  
R EF ER Ê NC I A : C ontrato  de Pres taçã o de Serviços  celeb rado entr e o  M U N ICÍPIO D E  PA RN A ÍBA  (PI)  e a 
emp resa C O N EX Ã O  EN G E N H A RIA  PRO JE T O S E IN ST AL A ÇÕ E S L TD A .;  
C ON T R A TA N TE : M U NIC ÍPIO  D E P AR N AÍBA  (P I); 
C ON T R A TA D O (A ): C O NE X Ã O  EN G E N H AR IA PR O JE T OS  E INST A L A ÇÕ E S LT D A .; 
C N PJ : 0 2.6 45 .55 2/0 00 1-82 ; 
O BJE TO : Serv iço d e elab oração de p ro jeto ex ecu tiv o do  Cent ro  Cultu ral e de Ev ento s e O fic ina de p ro jetos  
de P arn aíba – P I, referente às  ob ras d e res tauração e co ns ervação d os prédio s d a E sp lan ada  d a E stação com  
recu rs os do  P A C – Cidad es  H is tóricas, M in istério da Cu ltura, d e Interesse da S ecretaria d e Infra est ru tura – 
SE IN F RA ; 
LI C ITA Ç Ã O : IN EX IG IB IL ID AD E  D E  L ICIT AÇ Ã O , nos  ter mos  d o art. 25 , in c. II c/c art. 1 3, inc. I, da L ei 
n.º 8 .66 6/9 3, conform e T ermo  d e In ex ig ibili dade nº  05 6/2 01 4; 
V IG ÊN C IA : 60  (sess enta)  dias, po dend o s er  prorrog ado mediant e acord o entre as partes; 
V A LO R : R $ 45 .8 0 0,00  (qu aren ta e cinco  mil, o it ocent os reais ); 
D OT A Ç Ã O O R Ç A MEN T Á R IA : Pro jeto /A tiv idad e 10 91 ; E lem en to  de D esp esa 3 3.90 .39 .05; F ont e d e 
Recurso s 10 0;  
D A TA  D A  A SSIN A TU R A : 01/ 08 /20 14 . 

RETIFICAÇÃO

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEI TURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA 
SE CRE TARIA DE E DUCAÇÃO  

 
PORTARIA SEDUC Nº. 04  /2014  

 
C onstitu i Comi ssão de Ava liação  de Desempenho .  
 

A S ECRET ÁRIA MUNI CIPAL  DE EDUCAÇÃO DE PARNAÍBA , no us o de s uas atribu ições 
legais e, 

CO NSIDE RANDO  o dispost o no art. 55 e respect ivos parágrafos da Lei n° 2.560 , de 09/06/2010 
(Plano de Carreira e Remuneração dos  Profissi onais  de Educação Bás ica do M unicípio de Parnaíba -PI);  

CO NSIDE RANDO  que o Plano de Carreira estabel ece no  art. 55, §  § 1° e 2° a neces sidade da 
institu ição de C om is são  de Avaliação de Desem penho , com mandato  de 02  (dois) anos, compos ta de fo rma  
paritária po r 06(seis) m embr os, sendo 03(três) indicados pela Secretaria de Educação  e 03(três) el eit os pelos  
profissionais  da educação básica do m unicípio  de Parnaíba; 

CO NSIDE RANDO  que as avaliações de des empenho deverão s er realizadas  a cada  03(t rês) anos, 
obs ervando-se as duas fo rmas básicas de avaliaçã o previs tas no art. 56 , incis os I e II;  

CO NSIDE RANDO  que a avaliação de des empenho deverá obs ervar os princíp ios e regras 
est abelecidas  no Plano de Carreira, bem como critérios a serem fixados em lei ord inária  específica ( art. 55); 

RES OL VE : 
Art. 1º  – Fica cons tituída a Comis são de Avalia ção  de Des empenho, c om ma ndato de 01  (um) ano, 

compos ta por 03 (três ) representan tes da S ecretaria M unicipal de Educação e 03 (três) rep resentan tes dos 
profissionais  da Educação Bás ica do municíp io de P arnaíba abaixo relacionados: 

I - REPRESENT ANTES DA SEDUC 
- TERESA M ARIA FONTENELE DE ARAÚJO SOUZA 
- MAR TA M ARIA C ER QUEIRA COUTO 
- ROSILENE DOS  SANTOS GALENO 
II  - REPRESE NTANTE S DO S PRO FI SSI ONAIS DA EDUCAÇÃO BÁS ICA DE  PARNAÍB A  
- NÁDJ A M ARIA DA S ILVA AR AÚJ O  
- ANA L ÚCIA DA SIL VA CARVALH O   
-  MAR IA NATALÍCIA C OSTA F ER REIR A  
Art. 2° - O exercíci o da função  não ens eja qualquer acréscim o financeiro nos  venciment os dos 

designados. 
Art. 3 ° -  Esta Po rtaria en tra  em v igo r na data de s ua pub li cação.   

 
REG ISTRE -SE , PUBL IQ UE -SE  E CUM PRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 10 de s etem bro de 2014. 

 
VAL ÉRIA SIL VA DE  ARAÚJO 

Secr etária In terina Municipal de Educação 


